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EGRÉGIO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA, NA

PESSOA DO ILUSTRÍSSIMO SENHOR SUPERINTENDENTE-GERAL
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SEARA ALIMENTOS LTDA. ("Seara"), sociedade limitada inscrita no CNPJ/MF sob o

n^ 02.914.460/0112-76, com sede na Avenida Marginal Tietê, 500, Bloco II, subsolo - Sala

13, Vila Jaguara, CEP 05118-100, São Paulo, SP vem, por seus advogados abaixo

assinados, nos termos do art. 53 e 88 da Lei 12.529/2011, submeter o presente

ATO DE CONCENTRAÇÃO,

COM PEDIDO DE ANÁLISE PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO,

apresentando, diante do disposto no art. 110 da Resolução n.^ 1/2012, o quanto disposto

no Anexo II da Resolução CADE n.® 2/2012, de acordo com as melhores informações

disponíveis no momento da presente notificação, acompanhado da guia comprobatória

do recolhimento da taxa processual prevista no art. 23 da mesma Lei.
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I - DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS: ACESSO RESTRITO

1. Com fundamento no art. 22 da Lei n.*^ 12.527/2011, nos arts. 5®, §§ 2°, e 6°,

L do Decreto n.° 7.724/2012, e nos arts. 50 e 53 da Resolução CADE n.® 1/2012, requer-se

seja conferido tratamento de acesso restrito aos trechos destacados em cinza da versão

do Anexo II indicada como tal, bem como aos documentos que a acompanham.

2. O pedido de concessão de acesso restrito tem por fundamento o art. 53,

incisos n (situação econômico-financeira da empresa), VI (faturamento do interessado),

Vn (data, valor da operação e forma de pagamento), VIII (documentos que formalizam

o ato de concentração notificado), IX (último relatório anual não publicado), X (valor e

quantidade das vendas e demonstrações financeiras) e XIV (outras hipóteses), do

Regimento Interno do CADE (Resolução n.^ 1/2012).

3. Trata-se de pedido necessário para impedir que estejam acessíveis a

concorrentes e a terceiros em geral alguns dos dados estratégicos de mercado e

segredos de negócio das partes da operação. Caso as autoridades entendam que o

pedido de acesso restrito não deva ser integralmente deferido, solicita-se seja

assegurada a oportunidade de prestar esclarecimentos adicionais para justificar o

quanto requerido previamente à publicação das informações e documentos em

comento.

4. No mais, esclarece-se que a única diferença entre as versões pública e de

acesso restrito do formulário é a omissão, na versão pública, das informações

destacadas em cinza na versão de acesso restrito e dos documentos assinalados.

II-DECLARAÇÃO

5. Atesta-se e declara-se, para todos os fins que; (z) todas as informações

apresentadas são, ao que é de conhecimento da Seara, verdadeiras e corretas; (») todos

os documentos e cópias de documentos anexos à presente notificação são autênticos ou

cópias fiéis de suas versões originais; e (iii) todas as estimativas ora apresentadas foram

feitas de boa fé, de acordo com as melhores informações disponíveis no momento da

notificação da presente Operação.
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III-PEDIDOS

6. Requer-se:

a) Conforme indicado no Item Vll.l do Formulário Anexo II e nos

termos do art. 8®, in e V, da Resolução CADE n.® 2/2012, seja aplicado o

procedimento sumário a este Ato de Concentração, uma vez que a

operação não acarreta controle de parcela do mercado superior a 20%,

com variação de HHI superior a 200 pontos.

b) A pronta e integral aprovação da operação objeto do Ato de

Concentração ora submetido à apreciação do CADE.

c) Conforme exposto nos itens 1-4 desta petição, seja conferido

tratamento de acesso restrito aos trechos destacados em cinza na versão

do Anexo II indicada como tal, bem como aos documentos que a

acompanham.

d) Que todas as intimações, comunicações e publicações referentes

a este Ato de Concentração sejam feitas cumulativamente em nome de

Barbara Rosenberg (OAB/SP n® 156.832), Guilherme Morgulis (OAB/SP

n.® 316.169) e Alan Troib (OAB/SP n.® 370.620). A Requerente

apresentará instrumento de mandato a fim de regularizar sua

representação processual por meio de petição apartada no prazo de até

15 dias, nos termos do artigo 37 do Código de Processo Civil.

Termos em que.

Pede deferimento.

De São Paulo para Brasília, em 6 de novembro de 2015

yyBarbara^senberg ^Guilherme^orgulis
OAB/SP n® 156.832 OAB/SP n.® 316.169

p Alan^oib Daniela Vasconcellos
OAB/SP n.® 370.620 OAB/DF n.® 41.400
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RESOLUÇÃO N« 2, DE 29 DE MAIO DE 2012, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA

ANEXO II - FORMULÁRIO PROCEDIMENTO SUMÁRIO

ETAPA I - DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO

Apresentar um resumo da operação (até 500 palavras), especificando as partes na
concentração, as respectivas áreas de atividade, a natureza da concentração (por
exemplo, fusão, aquisição, joint venture, etc.), os mercados em que a concentração

produzirá algum impacto (destacando-se os principais mercados envolvidos), e a
justificativa estratégica e econômica para a operação. O resumo deve ser elaborado de
forma a não conter quaisquer informações confidenciais ou segredos comerciais.

A presente notificação trata da aquisição, pela Seara Alimentos Ltda. ("Seara"), de uma
série de ativos que compõem o Frigorífico Trindade ("Trindade")', atualmente detido pela
Agrodanieli Indústria e Comércio Ltda. ("Agrodanieli") (a "Operação").

A Agrodanieli é uma empresa que atua principalmente no abate de frangos, na fabricação
de produtos de carne, na preparação de subprodutos do abate e na fabricação de óleo de
soja bruto, soja semi-integral, torta de soja, farelo de soja e prestação de serviço de
industrialização de óleo de soja bruto. Além desses setores, a empresa também atua em
uma gama de outras atividades, inclusive na representação comercial de matérias primas
agrícolas, depósito de mercadorias para terceiros, comércio atacadista de defensivos
agrícolas, adubos, sementes, fertilizantes e corretivos do solo, incubação de ovos e
produção de pintos de um dia, transporte rodoviário de cargas, comércio varejista de
equipamentos e suprimentos de informática, comércio varejista de equipamentos de
telecomunicação, comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de carnes e
usina de compostagem.

Por sua vez, o Grupo J&F, do qual a Seara faz parte, comercializa no Brasil carne bovina,
miúdos de bovinos, couros, produtos enlatados e processados, vegetais, carne ovina,
carne de pescado, carne suína, carne de frangos e biocombustíveis. Além disso, empresas
do grupo estão envolvidas na industrialização e comercialização de produtos de higiene e
limpeza, produtos de laticínios, produtos de couro e celulose e na oferta de serviços
financeiros variados.

' Para fins da presente notificação, o termo "Partes" será empregado para se referir às atividades do Grupo
J&F e do frigorífico localizado em Trindade do Sul, que será adquirido por meio da Operação.
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A Operação resulta na aquisição pelo Grupo J&F de um imóvel pertencente à Agrodanieli,
localizado no município de Trindade do Sul, localizado no Rio Grande do Sul. O imóvel
contém uma planta com frigorífico de frango, fábrica de rações e subproduto (o frigorífico
Trindade). A Operação resultará na transferência do imóvel, e todas suas benfeitorias e
móveis, à Seara, permitindo sua maior participação no setor de abate de frangos e de
comercialização de carne de frango in natura.

Para o Grupo J&F, a Operação representa uma boa oportunidade de negócio que permite
a maior presença do grupo no mercado de abate de frangos no Rio Grande do Sul e o
fortalecimento de suas atividades de produção e comercialização de carne de frango in
natiira no mercado nacional. A empresa busca expandir suas atividades de forma a
capturar parte dessa perspectiva de crescimento. Sob a ótica da Agrodanieli, a operação
teve como objetivo principal a melhoria do fluxo de caixa e liquidez do grupo,
crescimento financeiro saudável de todas as suas unidades, assim como a redução da

alavancagem financeira.

Não obstante, conforme se verá a seguir, a Operação não resulta em preocupações de
natureza concorrencial, dadas as baixas concentrações e os pequenos incrementos de
participação, além das características estruturais dos mercados afetados, das baixas
barreiras à entrada e do alto índice de rivalidade. Por essa razão, a Requerente requer que

a Operação seja integral e prontamente autorizada pelo CADE, nos termos do art. 88 da
Lei n-12.529/2011 e do artigo 8^ incisos III e V, da Resolução CADE n.'^ 2/2012.
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ETAPA II - INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS PARTES

Il.l.Infonne os nomes (razão social, denominação, nome do estabelecimento, nome de

fantasia), CNPJ e forma legal (S.A. de capital aberto, S.A. de capital fechado, Itda. etc.)
das partes diretamente envolvidas na operação

Requerente:

Seara Alimentos Ltda. ("Seara")

Sociedade Limitada

CNPJ/MF 02.914.460/0112-76

Empresa-Objeto:
Agrodanieli Indústria e Comérdo Ltda. ("Agrodanieli")
Sociedade limitada.

CNPJ/MF 02.990.334/0001-85.

II.2. Apresente os endereços completos das partes diretamente envolvidas na operação
(incluindo o CEP e o sítio eletrônico), e nome, números de telefone e fax, endereço

eletrônico e cargo ocupado por representante técnico das empresas a ser contatado.
Sempre que possível, informar o endereço da sede/representação das partes no Brasil.

Seara

Avenida Marginal Tietê, 500, Bloco II, subsolo - Sala 13, Vila Jaguara
CEP: 05118-100, São Paulo, SP

Representante Técnico: Dr. Francisco de Assis e Silva, Diretor
Telefone: (11) 3144-4443

E-mail: francisco.deassis@jbs.com.br
Sítio Eletrônico: www.jbs.com.br

Agrodanieli

Av. Valdo Nunes Vieira, 323, Bairro Centro

Tapejara/RS CEP 99950-000
Representante Técnico: Jonatas Comiran, Contador
Telefone: (54) 3344-4239

Email: jonatas@agrodanieli.com.br
Sítio Eletrônico: www.agrodanieli.com.br

3/38



Formulário de Notificação de AC  (0130552)         SEI 08700.011001/2015-99 / pg. 7

BMA-> BARBOSA MÜSSNICH ARAGÃO
ADVOGADOS

Versão pública

11.3. Indique o(s) representante(s) legaUis) e endereço completo (incluindo telefone, fax,
CEP, e endereço eletrônico).

Seara

A Seara é representada pelo escritório Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados, na
pessoa dos advogados constituídos pelos advogados indicados abaixo, conforme o
instrumento de mandato que será apresentado no prazo previsto no artigo 37 do Código
de Processo Civil em vigor: Barbara Rosenberg (OAB/SP n® 156.832), Guilherme Morgulis
(OAB/SP n.° 316.169) e Alan Troib (OAB/SP n« 370.620). Endereço; Av. Pres. Juscelino
Kubitschek, 1.455,10® andar, CEP 04543-011, São Paulo/SP I Tel.: (11) 2179.4559 I Fax: (11)

2179.5322 I E-mail: brr@bmalaw.com.br I ghf@bmalaw.com.br I atr@bmalaw.com.br.

Agrodanieli
A Agrodanieli não será representada por advogados externos para fins da presente
notificação.

11.4. Apresente os faturamentos brutos das partes diretamente envolvidas na operação, e
de seus respectivos grupos econômicos (segundo definição do art. 4® da Resolução
02/2012), no Brasil e em todo o mundo (incluindo o Brasil), no ano fiscal anterior à

presente operação.

Apresentam-se as informações a seguir destacadas em cinza exclusivamente na versão da
presente notificação de acesso restrito aos representantes da Requerente e ao (3ADE, nos
termos dos arts. 50, II, e 53, VI, do Regimento Interno do CADE.

Seara

A Seara é atualmente controlada pela JBS S.A. ("JBS"), conforme organograma
apresentado no item II.5 a seguir. A JBS é indiretamente controlada pela J&F
Investimentos S.A ("T&F"). Por essa razão, à luz do disposto no art. 4® da Resolução CADE
n® 2/2012, a J&F será considerada "empresa-mãe" do "Grupo T&F".

A Seara registrou faturamento bruto consolidado em 2014 de, aproximadamente,
[ACESSO RESTRITO] no Brasil e [ACESSO RESTRITO] no mundo. O faturamento bruto

do Grupo J&F em 2014 foi de, aproximadamente [ACESSO RESTRITO] no mundo, sendo
que o grupo não tem levantamento de faturamento específico para o Brasil.

Agrodanieli
A única outra empresa pertencente ao Grupo Agrodanieli é a Supermercado Danieli Ltda,
controlada por um dos sócios com participação majoritária da Agrodanieli. A Agrodanieli
registrou faturamento bruto em 2014 de [ACESSO RESTRITO]. O faturamento bruto
consolidado em 2014 do Grupo Agrodanieli no Brasil foi de [ACESSO RESTRITO].
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11.5. Indique os grupos econômicos a que pertencem as partes diretamente envolvidas
na operação e forneça uma lista de todas as pessoas físicas ou jurídicas de direito
público ou privado pertencentes aos grupos econômicos, com atividades no território
nacional, informando: a) organograma com a estrutura societária das partes diretamente
envolvidas na operação; b) organograma com a estrutura societária do grupo econômico
a que tais partes pertencem.^

Grupo J&F

O organograma da estrutura societária direta da Seara é apresentado na figura abaixo. As
demais empresas integrantes do Grupo J&F são listadas no Item II.9, abaixo.

J&F Investimentos

S.A.

BNDES Participações
S.A. - BNDESPAR

24,6%

99,9%

FB Fartiapações S.A.

40,1%

JBS S.A.

99,99%

Seara Alimentos

Ltda.

2 n.5.1. Para fins de resposta a este e aos demais itens deste Anexo, considera-se grupo econômico,
cumulativamente: a) As empresas que estejam sob controle comum, interno ou externo; e b) As empresas nas
quais qualquer das empresas da alínea "a" seja titular, direta ou indiretamente, de pelo menos 20% (vinte por
cento) do capital social ou votante.
II.5.2. No caso dos fundos de investimento, são considerados integrantes do mesmo grupo econômico para
fins de resposta a este e aos demais itens deste Anexo, cumulativamente: a) O fundo envolvido na operação;
b) Os fundos que estejam sob a mesma gestão do fundo envolvido na operação; c) O gestor; d) Os grupos dos
cotistas, conforme definidos no item 11,5.1., que detenham direta ou indiretamente mais de 20% das cotas do
fundo envolvido na operação; e) As empresas controladas pelo fundo envolvido na operação e as empresas
nas quais o referido fundo detenha direta ou indiretamente participação igual ou superior a 20% (vinte por
cento) do capital social ou votante; e f) As empresas controladas pelos fundos que estejam sob a mesma gestão
do fundo envolvido na operação e as empresas nas quais esses fundos detenham direta ou indiretamente
participação igual ou superior a 20% (vinte por cento) do capital social ou votante.
Observação: No que diz respeito aos agentes incluídos nas alíneas "b" e "f" do item 11.5,2., fornecer listagem e
demais informações somente dos fundos e empresas que sejam horizontal ou verticalmente relacionados às
atividades objeto da operação, segimdo CNAE 2.0 a 7 dígitos ou versão mais atual.
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Grupo Agrodanieli
A tabela abaixo indica a participação societária da Agrodanieli.

Sócios/Acionistas Participação

[ACESSO RESTRITO]

[ Total ' 100%

Além disso, informa-se que o sócio [ACESSO RESTRITO] detém [ACESSO RESTRITO] de
participação na empresa Supermercado Danieli Ltda.

Razao social completa Estrutura societana CNPJ

02.797.437/0001-23Supermercado Danieli Ltda. | [ACESSO RESTRITO]

II.6. Informe a nacionalidade de origem dos grupos econômicos indicados no item 11.5.

Grupo J&F

Brasileira.

Agrodanieli
Brasileira.

11.7. Informe as operações realizadas durante os últimos cinco anos, pelas pessoas
listadas no item 11.5, e as respectivas decisões do CAPE, quando for o caso.

Grupo J&F

O Grupo J&F participou, no Brasil, desde o ano de 2010, dos seguintes Atos de
Concentração analisados pelo Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência;

•  Ato de Concentração n° 08012.010582/2010-95. Constituição de joint venture entre

JBS e Link Snack para a produção de alimentos à base de carne. Aprovado pelo CADE em
24.11.2010;

•  Ato de Concentração n° 08012.007130/2011-15. Aquisição, pela JBS, da totalidade
das ações representativas do capital social do Banco Matone e, indiretamente, da
totalidade das ações e quotas representativas do capital social da Bem Vindo e da Matone
Promotora. Aprovado pelo CADE em 31.8.2011;

•  Ato de Concentração n° 08012.012023/2011-09. Aquisição, pela Flora, de ativos
relacionados à produção e comercialização de sabão em pó, detergentes líquidos e
inseticidas antes detidos pela Hypermarcas. Aprovado pelo CADE em 25.1.2012;
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•  Ato de Concentração n® 08012.002149/2012-48. Aquisição, pela JBS, de unidade
frigorífica previamente detida pela MJE Administração de Bens Ltda. Aprovado pelo
CADE em 17.4.2013;

•  Ato de Concentração n° 08012.002148/2012-01. Aquisição, pela JBS, de imidade
frigorífica previamente detida pela JEMA Participações Ltda. Aprovado pelo CADE em
17.4.2013;

•  Ato de Concentração n° 08012.003367/2012-08. Aquisição, pela JBS, de unidades
frigoríficas previamente detidas por FR Participações Ltda. Aprovado pelo CADE em
17.4.2013;

•  Ato de Concentração n^ 08012.005963/2012-14. Locação pela, JBS, de ativos da
Doux-Frangosul. Aprovado pelo CADE em 29.8.2012;

•  Ato de Concentração n" 08700.004226/2012-46. Aquisição, pela JBS, de unidade
frigorífica em Ponta Porã/MS e de dois centros de distribuição localizados em São José dos
Pinhais/PR e em Itajaí/SC e pertencentes à Tiroleza Alimentos Ltda. e Rodo GS -
Transportes e Logística Ltda. Aprovado pelo CADE em 17.04.2013;

•  Ato de Concentração n*^ 08700.004230/2012-12. Aquisição, pela JBS, de unidade
frigorífica em Juara/MT e de unidade de curtume em Colider/MT, previamente detida
pela SSB Administração e Participações Ltda. Aprovado pelo CADE em 17.4.2013;
•  Ato de Concentração n^ 08700.000538/2013-61. Aquisição, pela JBS Aves Ltda., dos
ativos ou totalidade de ações da Agrovêneto S.A. Indústria de Alimentos. Aprovado pela
Superintendência-Ceral do CADE em 7.2.2013;

•  Ato de Concentração 08700.001936/2013-03. Aquisição do Canal Rural
Produções Ltda. pela J&F Investimentos S.A. Aprovado pela Superintendência-Ceral do
CADE em 13.3.2013;

•  Ato de Concentração n° 08700.002148/2013-26. Subscrição de novas ações da
Itambé Alimentos S.A. pela Vigor Alimentos S.A. Aprovado pela Superintendênda-Geral
do CADE em 27.5.2013;

•  Ato de Concentração n^ 08700.004337/2013-33. Aquisição pela JBS de unidade
frigorífica localizada em Ana Rech/RS previamente detida pela BRF S.A. Aprovado pela
Superintendênda-Geral do CADE em 3.6.2013;

•  Ato de Concentração n° 08700.004778/2013-35. Cessão e transferência de marcas e
fundo de comércio pela Bracol Holding Ltda. à J&F Investimentos S.A. Aprovado pelo
CADE em 11.9.2013;
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•  Ato de Concentração n® 08700.006153/2013-08. Aquisição pela JBS da unidade de
negócios Seara Brasil previamente detida pela Marfrig Alimentos S.A. Aprovado pela
Superintendência-Geral do CADE em 12.9.2013;

•  Ato de Concentração n® 08700.010688/2013-83. Arrendamento pela JBS de
unidades frigoríficas pertencentes à Rodopa Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. e
Forte Empreendimentos e Participações Ltda. Aprovado pelo Tribunal do CADE em
20.8.2014;

•  Ato de Concentração n® 08700.000811/2014-39. Aquisição pela JBS da totalidade
das quotas representativas do capital social de Comércio e Indústria de Massas
Alimentícias Massa Leve Ltda. e de aquisição de imóvel detido pela RTPAR
Empreendimentos Imobiliários Ltda. localizado em Rio Grande da Serra/SP. Aprovado
pela Superintendência-Geral do CADE em 30.5.2014;

•  Ato de Concentração n® 08700.002097/2014-13. Aquisição pela JBS da totalidade
das ações representativas do capital social da Frinal S/A - Frigorífico e Integração Avícola.
Aprovado pela Superintendência-Geral do CADE em 4.4.2014;

•  Ato de Concentração n® 08700.004988/2014-04. Aquisição pela JBS Aves Ltda. da
totalidade das ações representativas do capital social da DBF Participações Societárias
Ltda.. Aprovado pela Superintendência-Geral do CADE em 21.7.2014;

•  Ato de Concentração n® 08700.006457/2014-56. Aquisição pela Seara Alimentos
Ltda. dos ativos da Céu Azfil Alimentos Ltda., Céu Azul Avicultura Ltda., PAFIR -

Agropecuária e Participações Ltda. e F.M. Agropecuária e Participações Societárias Ltda.
Aprovado pela Superintendência-Geral do CADE em 6.10.2014;

•  Ato de Concentração n® 08700.008009/2014-97. Aquisição pela JBS S.A. da Tyson
do Brasil Alimentos Ltda.. Aprovado pela Superintendência-Geral do CADE em
24.10.2014;

•  Ato de Concentração n® 08700.009055/2014-03. Aquisição pela Vigor Alimentos
S.A. de 50% das ações representativas do capital social da Dan Vigor, anteriormente
detidas pela Arla Foods Intemational S.A. Aprovado pela Superintendência-Geral do
CADE em 19.11.2014;

•  Ato de Concentração n® 08700.010549/2014-30. Aquisição pela JBS Aves Ltda. da
AMSE02 Participações Ltda., sociedade que detém a integralidade do capital social das
empresas Big Frango Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., Nutribig Administração e
Participações Sociais S.A. e Agrícola Jandelle S.A. Aprovado pela Superintendência-Geral
do CADE em 14.1.2015; e
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•  Ato de Concentração n® 08700.000763/2015-60. Aquisição pela J&F Investimentos
S.A. e pela Zetta Lighting S.A. das quotas da Empresa Produtora de Energia Ltda. e da
GasOcidente do Mato Grosso Ltda. Aprovado pela Superintendência-Geral do CADE em
26.2.2015.

•Ato de Concentração n® 08700.005069/2015-39. Aquisição pela Seara Alimentos Ltda do
capital social da Anhambi Alimentos Norte Ltda. Aprovado pela Superintendência-Geral
do CADE em 15.6.2015.

Além dos Atos de Concentração indicados acima, as seguintes operações, ocorridas nos últimos
anos, não notificadas ao Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, foram aprovadas pelo
CADE em Sessão de julgamento realizada an 17.4.2013 e multadas em virtude da
intempestividade da submissão:

•  Contrato de arrendamento de unidade frigorífica em Rio Branco/AC celebrado
com Pinheiros e Medeiros Indústria e Comércio de Carnes e Derivados e Serviços Ltda.;

•  Contratos de arrendamento de unidades frigoríficas em Cuiabá/MT e São José dos
Quatro Marcos/MT celebrados com Quatro Marcos Ltda.;

•  Contrato de arrendamento de unidades de curtume celebrado com BMZ Couros

Ltda.;

•  Contratos de arrendamento de unidades frigoríficas em Várzea Grande/MT e
Juara/MT e aquisição de unidade frigorífica em Matupá/MT celebrados com Pantanal
Indústria e Comércio de Carnes Ltda. e outros.;

•  Contratos de arrendamento de unidades frigoríficas em Colider/MT e Juína/MT
celebrados com FR Participações Ltda.;

•  Contrato de arrendamento de unidade frigorífica em Coxim/MS celebrado com

River Alimentos Ltda.; e

•  Contrato de arrendamento de unidades frigoríficas em Eldorado dos Carajás/P A,
Altamira/PA, Açailândia/MA e Novo Repartimento/PA celebrado com Distribuidora de
Carnes Equatorial Ltda.

Agrodanieli
A Agrodanieli não realizou ner^uma operação nos últimos 5 anos.
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11.8. Informe todas as atividades econômicas desempenhadas pelas partes diretamente
envolvidas na operação, no Brasil, indicando o faturamento bruto obtido com cada uma
das atividades no ano fiscal anterior ao da apresentação da notificação. Classifique-as
segundo a CNAE 2.0 a 7 dígitos ou versão mais atual.

Apresentam-se as informações a seguir destacadas em cinza exclusivamente na versão da
presente notificação de acesso restrito aos representantes da Requerente e ao CADE, nos
termos dos arts. 50, II, e 53, VI, do Regimento Interno do CADE.

Seara

As atividades da Seara estão classificadas sob os seguintes códigos CNAE 2.1: 82.11-3—00 -
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo: 64.63-8-00 - Outras sociedades
de participação, exceto holdings: 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, intermunicípal. interestadual e internacional; e 66.19-3-02
- Correspondentes de instituições financeiras. O faturamento bruto consolidado referente
a essas atividades, no Brasil, no ano de 2014, foi de aproximadamente [ACESSO
RESTRITO].

Agrodanieli

As atividades econômicas realizadas pela Agrodanieli estão classificadas sob os seguintes
códigos CNAE 2.1: 46.34-6-02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados, 10.41-4-
00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho. 46.23-1-99 Comércio
atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente. 10.13-9-02
Preparação de subprodutos do abate. 46.83-4-00 Comércio atacadista de defensivos
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo. Outros - Aves vivas (matrizesl ovos
descarte, etc. O faturamento referente a essas atividades, no Brasil, no ano de 2014 foi de

[ACESSO RESTRITO].

11.9 Informe todas as atividades econômicas desempenhadas pelas demais empresas
que fazem parte dos grupos econômicos envolvidos na operação, no Brasil. Classifique-
as segundo a CNAE 2.0 a 7 dígitos ou versão mais atual.

Grupo J&F

Segue abaixo lista indicando as atividades realizadas pelas demais sociedades do Grupo
J&F no Brasil e suas respectivas classificações segundo o CNAE 2.2.:

Sociedade CNAE

AkíI Armazéns Gerais Imbituba Lida. 52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant

Agrícola Jandelle S.A. 10.12-1-01 - Abale de aves

Ampla Infraestrutura e
Construções Lida.

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

Seara Alimentos Norte Ltda.

{nova denominação da Anhambi

10.12-1-01 - Abate de aves; ül.55-5-05 - Produção de ovos;
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate;
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Sociedade CNAE 1

Alimentos Norte Ltda.) 10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne;

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais;
01.55-5-02 - Produção de pintos de um dia;

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em
geral; e
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados
principalmente às empresas não especificadas anteriormente

Avebom - Indústria de Alimentos Ltda. 10.12-1-01: Abate de aves

Banco Original do Agronegócio S.A. 64.22-1-00 - Bancos múltiplos com carteira comerciai

Banco Original S.A. 64.22-1-00 - Bancos múltiplos com carteira comercial

Baumhardt Comércio e Participações

Ltda.

70.20-4-00 - Atividades de Consultoria e Gestão Empresarial,

exceto consultoria técnica e específica

Beef Snacks Brasil Indústria e Comérdo

Alimentos S.A.

10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiro, exceto
armazéns gerais e guarda-móveis
10.32-5-99 - Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais,

exceto palmito
46.34-6-01 - Comércio atacadista de cames bovinas e suínas e

derivados

10.11-2-01 - Frigorífico - abate de bovinos

Bienes Empreendimentos Imobiliários
Ltda.

68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios

Big Frango Indústria e Comércio de
Alimentos Ltda.

10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais

Bom Jesus Eólica S.A.
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica

35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

Braslo Produtos de Carnes Ltda.
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne (Indústria de
alimentos)

Brazservice Wet Leather S.A. 15.10-6-00 - Curtimento e outras preparações de couro

Cachoeira Eólica S.A.
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica

35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

Canal Rural Produções Ltda.

59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de
vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

Carnaúba I Eólica S.A.
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica

35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

Carnaúba II Eólica S.A.
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica
35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

Carnaúba Dl Eólica S.A.
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica
35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

Carnaúba V Eólica S.A.
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica

35.12-3-00 - Transrrüssão de energia elétrica

Cervantes I Eólica S.A.
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica
35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

Cervantes II Eólica S.A.
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica

35.12-3-1X3 - Transmissão de energia elétrica

Concessionária Nova Araguaia S.A.

52.21-4-00 - Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços
relacionados

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

CV - Rádio e Televisão Ltda. 60.10-1-00 - Atividades de rádio
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Sociedade CNAE 1

DaGranja Agroindústria Ltda. 01.55-5-02 - Produção de pintos de um dia

Dan Vigor Indústria e Comércio de
Laticínios Ltda.

10.52-0-00 - Fabricação de laticínios

Divinópolis Saneamentos S.A. 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto

Eldorado Brasil Celulose S.A.

17.10-9-00 - Fabricação de celulose e outras pastas para a

fabricação de papel

02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais

02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal
17.21-4-00 - Fabricação de papel

35.14-0-00 - Distribuição de energia elétrica

68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo

64.63-8-00 - CXitras sociedades de participação, exceto holdings
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados
principalmente às empresas não especificadas anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, intermunidpal, interestadual e
internacional

Empresa Produtora de Energia Ltda.
33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de
transmissão para fins industriais
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica

Enersea Com. de Energia Lida. 35.13-1-00 - Comércio atacadista de energia elétrica

Excelsior Alimentos S.A.
10.12-1-03 - Frigorífico - abate de suínos, aves, fabricação de
produtos de carne, preparação dos subprodutos do abate.

FB Participações S.A. 64.62-Ü-(X) - Holding de instituições não financeiras

FG Holding UI Ltda.
(atual denominação de Qayton Foods
Tecnologia de Alimentos Ltda.)

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de
mercadorias em geral não especializado

FG Holding IV S.A. 64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

Flora Distribuidora de Produtos de

Higiene e Limpeza Ltda.

82.19-9-99 - Preparação de documento e serviços especializados de
apoio administrativo não especificado anteriormente

Flora Indústria, Comércio e Mineração

Ltda.

07.24-3-01 - Extração de minério de metais preciosos

09.90-4-02 - Atividades de apoio à extração de minerais metálicos
não-ferrosos

Flora Produtos de Higiene e Limpeza

S.A.

20.61-4-00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos
46.49-4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar.

20.63-1-00- Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e

de higiene pessoal
73.19-0-02 - Promoção de vendas

Forsix Administração de Recursos Ltda.

(nova denominação JAM
Administradora de Recursos Ltda.)

66.30-4-00 - Atividades de admirüstração de fundos por contrato

ou comissão

GasOcidente Mato Grosso Ltda.
49.40-0-(X) - Tran.sporte dutoviário

64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings

Ibirapuera Avícola Ltda. 01.55-5-02 - Produção de pintos de um dia

Itambé Alimentos S.A. 10.52-0-00 - Fabricação de laticínios
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Sociedade CNAE 1

46.31-1-00-Comércio atacadista de leite e laticínios

J&F Floresta Agropecuária Ltda. (atual
denominação de JBS Agropecuária
Ltda.)

01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte

J&F Incorp. de Emp. Imobiliários Ltda. 41.20-4-00 - Construção de edifícios

J&F Investimentos S.A. 64.62-0-00 - Holdings de instituições nâo-financeiras

J&F Participações Ltda. 64.61-1-00- Holdings de instituições financeiras

JBS Aves Ltda. 10.12-1-01 - Abate de aves

JBS Confinamento Ltda. 01.51-2-01 - Criação de Bovinos para corte.

JBS Embalagens Metálicas Ltda.

25.61 -8-00 - Fabricação de embalagens metálicas
4634-6-01 - Comércio atacadista de cames bovinas e suínas e

derivados

10.32-5-99 - Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais,

exceto palmito
10.11-2-01 - Frigorífico - abate de bovinos

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos

não especificados anteriormente

JBS Global Meat S.A. 64.62-0-00 - Holding de Instituições não financeiras

JBS Holding Intemational S/A 64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings

JBS Promotora Ltda.
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais

82.20-2-00 - Atividades de teieatendimento

JBS S.A.

10.11-2-01 - Frigoríficos- Abate de bovinos

10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga exceto produtos

perigosos e mudança, intermunicipal interestadual e internacional
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga exceto produtos
perigosos e mudanças e municipal
15.10-6-00 - Curtimento e outras preparações do couro 46.23-1-02 -
Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos
não-comesüVeis de origem animal 20.63-1-00 - Fabricação de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.72-5-00 - Comérdo varejista de cosméticos, produtos de

perfumaria e de higiene pessoal
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria
20.61-4-00 - Fabricação de sabões e detergentes sintéticos
20.62-2-00 - Fabricação de produtos e limpeza e polimento
46.49-4-08- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar

Macedo Agroindustrial

01.55-5/01 - Criação de frangos para corte

01.55-5/02 - Produção de pintos de um dia
10.66-0/00 - Fabricação de alimentos para animais
01.55-5/05 - Produção de ovos

10.12-1-01 - Abate de aves

46.34-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

MBL Alimentos S.A. 01.54-7-00 - Criação de suínos

Meat Snack Partners do Brasil Ltda.

10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e tenicas
não especificadas anteriormente
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Sociedade CNAE 1

Midtown Participações Ltda. 64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings

Miralta Serviços S.A.
4.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

Novagro Granja Avícola Ltda. 01.55-5-02 - Produção de pintos de xim dia

Nutribig Administração e Participações

Sociais S.A.
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

Original Asset Management Ltda.
66.30-4-00 - Atividades de administração de fimdos por contrato

ou comissão

Original Corporate Corretora de
Seguros Ltda.

66.22-3-00 - Corretores e agentes de seguros, de planos de
previdência complementar e de saúde
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de

serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

Original Investimentos Imobiliários
Ltda. (atual denominação de Pecus

Administradora de Recursos Ltda.)

68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios

Original Promotora Ltda. (atual
denominação da Original Negócios
Agropecuários Ltda.)

82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento

Penasul Alimentos Ltda. 10.12-1-01 - Abale de aves (Abate de aves e indústria de alimentos)

Pitimbu Eólica S.A.
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica
35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

Punaú 1 Eólica S.A.
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica

35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

Protínal Participações Ltda. 64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings

Rede Brasileiros de Comunicação Ltda.

58.11-5-00 - Edição de livros

58.12-3-01 - Edição de jornais diários
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras

publicações
70.20-4-(X) - Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica específica

Rishis Empreendimentos e

Participações S.A.

52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário
52.11-7-01 - Armazéns gerais - errussão de warrant

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, intermunidpal, interestadual e
internacional

São Caetano Eólica S.A.
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica
35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

São Caetano 1 Eólica S.A.
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica
35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

São Galvão Eólica S.A.
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica
35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

São João Transmissora de Energia S.A. 35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

São Pedro Transmissora de Energia S.A. 35.12-3-00 - Transnússào de energia elétrica

Seara Alimentos Ltda.

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio
adnúnistrativo

64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
49.30-2-02 - Tran.sporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigcBos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
intemacional

66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras

14/38



Formulário de Notificação de AC  (0130552)         SEI 08700.011001/2015-99 / pg. 18

BMA"> BARBOSA MÜSSNiCH ARAGÃO
ADVOGADOS

Versão Pública

Sociedade CNAE

33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhes e instrumentos

de medida, teste e controle

46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e

derivados (abate de aves, suínos e indústria de alimentos)

Mimdo Novo Incorporações SPE Ltda. 41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários

Sul Valle Alimentos Ltda.

10.12-1-03 - Frigorífico - abate de suínos
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate
01.54-7-00 - Criação de suínos

Tannery do Brasil S.A.

15.10-6-00 - Curtimento e outras preparações de couro
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtc»
perigosos e mudanças, intermunidpal, interestadual e
internacional

Triângulo Mineiro Transmissora S.A. 35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

Vale do São Bartolomeu Tríinsntíssora

S.A.
35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica

Vigor Alimentos S.A.

10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente

46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios

47.21-1-03 - Comércio varejista de latirínios e frios

Zetta Ambiental S.A.
64.62-0-00 - Holdings de instituições nào-financeiras
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Zetta Des. Urbano S.A.
64.62-0-00 - Holdings de instituições nào-financeiras
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Zetta Engenharia Lida.

43.99-1-01 - Administração de obras

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de
energia elétrica

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de

energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia
elétrica

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta

de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto

para água e esgoto
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente

43.12-6-(X) - Perfurações e sondagens

43.13-4-ÜO - Obras de terraplenagem

43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente

43.29-1-99 - Outras obras de instalações em ccmstruçõ^ não

especificadas anteriormente
43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não
especificados anteriormente
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
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Sociedade CNAE

71.11-1-00- Serviços de arquitetura

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

Zetta Infraestrutura e Participações S.A.
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Zetta Lighting S.A.
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Zetta Log. S.A.
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Agrodanieli
Segue abaixo lista das atividades realizadas pela empresa Supermercado Danieli Ltda.,
única outra empresa sujeita a controle comum ao da Agrodanieli, e suas respectivas
classificações segundo o CNAE 2.2.:

Sociedade CNAE

Supermercado Danieli Ltda.

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com

predominância de produtos alimentícios - supermercados
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
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11.10. Forneça uma lista de todas as empresas com atividades no território nacional,
segundo CNAE 2.0 a 7 dígitos ou versão mais atual, que sejam horizontal ou
verticalmente relacionadas às atividades objeto da operação, nas quais pelo menos um

dos integrantes do grupo detenha participação igual ou superior a 10% no capital social
ou votante. Na resposta, apresente também o organograma da estrutura societária das
empresas que se enquadram nesse critério.

Grupo J&F
Não há empresas que se enquadrem nesse critério para além daquelas indicadas nos itens
II.8 e 11.9, acima.

Agrodanieli
Não há.

11.11. No que diz respeito às empresas referidas nas respostas aos itens 11.5 e 11.10,
forneça uma lista dos membros dos seus órgãos de gestão que sejam igualmente
membros dos órgãos de gestão ou de fiscalização de quaisquer outras empresas
atuantes nas mesmas atividades econômicas, conforme CNAE 2.0 a 7 dígitos, indicando
tais empresas.

Grupo J&F

Ao que a Seara está informada, nenhum dos diretores ou membros de órgãos de gestão de
quaisquer empresas integrantes do Grupo J&F participa de órgãos de gestqo ou de
fiscalização de empresas não pertencentes ao Grupo J&F e atuantes nas mesmas
atividades econômicas objeto do presente Ato de Concentração.

Agrodanieli
Ao que a Agrodanieli está informada, nenhum dos seus diretores ou membros de órgãos
de gestão participa de órgãos de gestão ou de fiscalização de empresas atuantes nas
mesmas atividades econômicas objeto do presente Ato de Concentração.
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ETAPA III - ELEMENTOS RELATIVOS À OPERAÇÃO

III.l. Informe se esta notificação refere-se à primeira apresentação. Caso negativo,
informe o motivo pelo qual o ato está sendo reapresentado/emendado.

Trata-se da primeira apresentação da Operação ao CADE.

ni.2. Descreva a operação notificada, indicando: (a) Se a operação projetada consiste em
um(a): 1. fusão; 2. aquisição de controle; 3. aquisição de quotas/ações sem aquisição de
controle; 4. consolidação de controle; 5. aquisição de ativos; 6. incorporação; 7. joint
venture clássica (criação de empresa para explorar outro mercado); 8. joint venture
concentracionista (criação de empresa para explorar mercado já explorado pelas
empresas associadas); 9. outra forma de operação não coberta pelas alternativas
anteriores (especificar); (b) Se a operação abrange, total ou parcialmente, as atividades
das partes; (c) O valor da operação e a forma de pagamento; (d) No caso de aquisição de
ativos, todos esses ativos, tangíveis e/ou intangíveis. No caso dos ativos tangíveis,
indicar também suas localizações (endereço e CEP); (j) No caso de aquisição de
participação societária, o dispositivo da Seção III desta Resolução no qual a operação se
enquadra; (k) A estrutura societária da empresa alvo, antes e após a realização da
operação, ou da nova empresa formada. As informações deste item devem ser ilustradas
com a utilização de mapas, organogramas ou diagramas.

Apresentam-se as informações a seguir destacadas em cinza exclusivamente na versão da
presente notificação de acesso restrito aos representantes da Requerente e ao CADE, nos
termos dos arts. 50, II, e 53, VII e VIII, do Regimento Interno do CADE.

A presente notificação trata da aquisição, pela Seara, de imóvel pertencente à Agrodanieli
localizado no município de Trindade do Sul, RS, bem como de todas as edificações e
benfeitorias realizadas no imóvel, inclusive a planta frigorífica no local, o Frigorífico
Trindade.

[ACESSO RESTRITO]

Como forma de cooperar com a análise desta Operação por esse e. CADE, passa-se a
esclarecer diretamente o quanto requerido pelos subitens deste item IIL2:

a. 5 - aquisição de ativos. O Contrato prevê a aquisição, pela Seara, de imóvel de
propriedade da Agrodanieli, inclusive todas suas benfeitorias, máquinas e demais
bens contidos na propriedade no momento da venda;
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b. A Operação abrange parcialmente as atividades da Seara e da Agrodanieli,
transferindo somente um imóvel, que contém uma planta frigorífica, de uma
empresa a outra;

c. O valor total da Operação foi estipulado em [ACESSO RESTRITO];
d. A Operação compreende o imóvel descrito no contrato e a averbação de todas as

edificações e benfeitorias realizadas nos imóveis, inclusive todos os bens contidos

no imóvel, conforme descritos no Anexo 1 ao Contrato (Documento IV.l - Acesso

Restrito). O imóvel está localizado no município de Trindade do Sul, RS, à
Rodovia RS 324, s/n=, KM 69 - Linha Baú - CEP: 99615-000;

e. Não se aplica por não se tratar de aquisição de participação societária;
f. A Operação não trará alterações na estrutura societária da Requerente.

III.3. Informe as demais jurisdições em que a presente operação foi ou será apresentada,
bem como a(s) data(s) da(s) notificação(ões).

Não aplicável.

III.4. Especifique se a operação está sujeita a aprovação de outros órgãos reguladores no
Brasil ou no exterior.

O Contrato não está sujeito à análise de outros órgãos reguladores no Brasil ou no
exterior.

ni.5. Descreva a justificativa econômica e/ou estratégica para a operação.

Seara

Para o Grupo J&F, a Operação representa uma boa oportunidade de negócio que permite
o aumento da presença do grupo no mercado de abate de frangos no Rio Grande do Sul e
o fortalecimento de suas atividades de produção e comercialização de carne de frango in
mtura no mercado nacional.

Agrodanieli
Esta operação teve como objetivo principal a melhora do fluxo de caixa e liquidez do
grupo, o crescimento financeiro saudável de todas as suas unidades, assim como a
redução da alavancagem financeira. Outro ponto que contribuiu para decisão é a intenção
de investir em processos de gestão focando na capacitação profissional e tecnológica, com
foco em qualidade, otimizando o lucro e consequentemente adicionando valor às
empresas.

19/38



Formulário de Notificação de AC  (0130552)         SEI 08700.011001/2015-99 / pg. 23

BMA^ BARBOSA MÜSSNICH ARAGÃO
ADVOGADOS

Versão Pública

II1.6. Informe se a operação contempla cláusulas restritivas à concorrência (por
exemplo, cláusulas de não concorrência ou de exclusividade). Caso afirmativo,
apresentar tais cláusulas, indicando sua localização nos documentos relativos à
operação, bem como sua justificativa econômica.

Apresentam-se as informações a seguir destacadas em cinza exclusivamente na versão da
presente notificação de acesso restrito aos representantes da Requerente e ao CADE, nos
termos dos arts. 50,11, e 53, VIll, do Regimento Interno do CADE.

[ACESSO RESTRITO]
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ETAPA IV- DOCUMENTAÇÃO

IV.l. Apresente cópia da versão final ou mais recente de todos os instrumentos
contratuais relativos à realização da operação, listando os respectivos anexos relevantes
para a análise antitruste.

Uma cópia do Compromisso de Compra e Venda de Ativos, Fornecimento e Outras
Avenças e seus respectivos anexos, encontra-se anexa como Documento IV.l - Acesso
Restrito.

Solicita-se seja conferido tratamento de acesso restrito ao referido instrumento contratual,
nos termos dos arts. 50, n, e 53, VIII, do Regimento Interno do CADE.

IV.2. Apresente cópias de acordos de não concorrência e de acionistas, se houver.

Nenhum outro acordo foi celebrado em decorrência da Operação para além do Contrato e
seus respectivos anexos. Ver item II1.6., acima, para esclarecimentos acerca de previsão de
não concorrência.

IV.3. Apresente uma lista contendo a relação de todos os demais documentos que
tenham sido criados em decorrência da operação.

Nenhum outro documento foi criado em decorrência da operação.

IV.4. Apresente cópia mais recente do relatório anual e/ou das demonstrações
financeiras auditadas das partes diretamente envolvidas na operação e dos respectivos
grupos econômicos.

Grupo J&F

Cópia das demonstrações financeiras da Seara e do Grupo J&F referentes ao exercício de
2014 encontram-se anexa como Documento IV.4.A - Acesso Restrito.

Grupo Agrodanieli
Cópias das demonstrações financeiras da Agrodanieli e da Supermercado Danieli LTDA.
referentes ao exercício de 2014 encontram-se anexas como Documento IV.4.B - Acesso

Restrito e Documento IV.4.C - Acesso Restrito.

Solicita-se seja conferido tratamento de acesso restrito aos referidos documentos, nos
termos dos arts. 50, II, e 53,11 e IX, do Regimento Interno do CADE.
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ETAPA V - DEFINIÇÃO DO(S) MERCADO(S) RELEVANTE(S)

V.l. Informe e descreva todas as linhas de produtos comercializados e/ou serviços
prestados no Brasil pelas partes diretamente envolvidas na operação.

Seara

A Seara é uma companhia de alimentos com atividades nos segmentos de processamento
e distribuição de produtos de proteína de aves e suína com atuação nos segmentos de
carne in natura, processada e industrializada para clientes no Brasil e no exterior, além da
distribuição de outros produtos alimentícios e outros subprodutos do abate.

Agrodanieli

A Agrodanieli é uma empresa que atua principalmente no abate de frangos, na fabricação
de produtos de carne, na preparação de subprodutos do abate e na fabricação de óleo de
soja em bruto, soja semi-integral, torta de soja, farelo de soja e prestação de serviço de
industrialização de óleo de soja em bruto. Também atua no setor de mercadorias com
predominância de produtos alimentícios, padaria e confeitaria, eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo, equipamentos e suprimentos de informática,
equipamentos de telefonia e comunicação, móveis, material elétrico e correspondente de
instituições financeiras.

Especificamente, o Frigorífico Trindade, objeto da Operação, atua exclusivamente no
abate de frangos e na comercialização de carne de frango in natura.

V.2 Informe todas as linhas de produtos comercializados e/ou serviços prestados no
Brasil pelas demais empresas que fazem parte dos grupos econômicos envolvidos na
operação.

Grupo J&F

O Grupo J&F comercializa no Brasil carne bovina, miúdos de bovinos, couros, produtos
enlatados, processados, vegetais, carne ovina, carne de pescado, carne suína, carne de
frangos e biocombustíveis. Além disso, empresas do grupo estão envolvidas na
industrialização e comercialização de produtos de higiene e limpeza, produtos de
laticínios, produtos de couro e celulose e no oferecimento de serviços financeiros
variados, além de empresas holdings e de participações em negócios e mercados não
relacionados direta ou indiretamente com o objeto deste Ato de Concentração.

Grupo Agrodanieli
Além das atividades indicadas no item V.l, o Grupo Agrodanieli também opera uma rede
de supermercados por meio da Supermercado Daniel! Ltda.
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V.3. Identifique todas as Unhas de produtos e/ou serviços em que poderiam ser
verificadas sobreposições horizontais, verticais e/ou complementares decorrentes da
presente operação.

A Operação trata da aquisição, pela Seara, do Frigorífico Trindade. A aquisição
representará o aumento da participação da Seara na área de abate de frangos e produção
de carne de frango m natura.

Ainda que a Requerente não necessariamente concorde com as definições de mercado
relevante adotadas nos recentes precedentes do CADE, seguindo-se essa segmentação,
verifica-se que a Operação resulta (i) no aumento da participação do Grupo J&F no
mercado de abate de frangos no Rio Grande do Sul (ou no raio de 150 km a partir do
Frigorífico Trindade); e (ii) e no aumento da participação do Grupo J&F em relação à
atividade de produção de carne de frango in natura no território nacional.

Conforme se verá adiante, a Operação não resulta em preocupações concorrenciais no
mercado de abate de frangos no Rio Grande do Sul, nem no mercado de comercialização
de carne de frango in natura, uma vez que o acréscimo da participação do Grupo J&F no
mercado é mínimo. Adicionalmente, vale lembrar que as características estruturais do
mercado, já reconhecidas pelo CADE, impedem eventual exercício de poder de
monopsônio pelos abatedouros.

Da mesma forma, o acréscimo de participação e a concentração resultante da Operação no
mercado de carne de abate de frango no estado do Rio Grande do Sul (da ordem de
[ACESSO RESTRITO] e [ACESSO RESTRITO], respectivamente) e no mercado nacional
de comercialização de frango ííi natura (de ordem de [ACESSO RESTRITO] e [ACESSO
RESTRITO]) são incapazes de gerar efeitos anticompetitivos, afastando qualquer nexo de
causalidade entre a Operação e possíveis danos à concorrência.

V.4. Indique todas as áreas geográficas atendidas por cada uma das empresas que
ofertam as linhas de produtos e/ou serviços identificadas no item V.3 (caso a empresa
não atenda todo o Brasil, especificar os municípios e/ou estados atendidos pela mesma).

Grupo J&F
A atuação do Grupo J&F no mercado de carne de frango in natura abrange todo o
território nacional. Já o abate de frangos pelo Grupo J&F abrange os seguintes Estados:
Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Mato Grosso do Sul, Minas Corais, São Paulo, Paraná,
Bahia e no Distrito Federal.

Frigorífico Trindade
A atividade de abate de frangos e mercado de carne de frango in natura realizada pelo
Frigorífico Trindade, objeto da Operação, está limitada ao Estado do Rio Grande do Sul.
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V.5. Considerando as respostas dos itens V.3 e V.4, defina o(s) mercado(s) relevante(s)
sob as dimensões produto e geográfica. Fundamente as definições adotadas, baseando-
se nos seguintes fatores, na medida em que aplicáveis: a) substituibilidade sob a ótica
da demanda, levando em consideração, dentre os fatores considerados relevantes, a

possibilidade de substituição frente a aumentos de preços entre marcas e/ou produtos
ou serviços e entre outros produtos fora do mercado; b) substituibilidade sob a ótica da
oferta, levando em consideração, dentre outros fatores, aspectos técnico-operacionais,
tecnologias, custos de instalação (inclusive custos irrecuperáveis) e possibilidade de
redirecionamento de atividades; c) natureza e características dos produtos e/ou serviços;
d) importância dos preços dos produtos e/ou serviços; e) perfil dos clientes (exemplo:
renda, gênero, porte da firma etc.) e dimensionamento do mercado desses clientes
(quantidade vendida); f) preferências dos consumidores, prestando informações sobre
fidelidade a marcas, forma e momentos de consumo, dentre outros fatores considerados

relevantes; g) custos de distribuição/transporte; h) diferenças nas estruturas de oferta
e/ou de preços entre áreas geográficas vizinhas; i) possibilidade de importações; j)
jurisprudência do CADE; k) jurisprudência internacional; 1) outros fatores.

Diante da ausência de efeitos concorrenciais negativos associados à Operação, dadas as
condições estruturais dos mercados envolvidos, a elevada rivalidade, os baixos índices de
concentração e de incremento de participação, não parece ser necessário apresentar uma
proposta firme e detalhada de definição de mercado relevante para o exame da Operação,
uma vez que, sob qualquer perspectiva, deve ser aprovada sem a imposição de quaisquer
restrições.

De qualquer forma, como demonstração de sua boa fé e intenção de cooperar com esse e.
CADE para uma célere análise da Operação, a Requerente apresentam a seguir as
informações e esclarecimentos necessários a respeito das atividades envolvidas na
Operação; para a submissão dos dados requeridos pela presente notificação, serão
adotadas aqui, por conveniência de argumentação, as definições de mercado relevante
previamente adotadas por esse e. Conselho, conforme indicado a seguir.
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•  Mercado de aquisição de frangos para o abate

Conforme definido pelos precedentes desse e. CADE, o mercado relevante de abate de
animais, sob a ótica do produto, corresponderia ao mercado de aquisição de animais para
o abate^. Essa definição tem por objetivo analisar a relação entre criadores de animais
(fornecedores de insumo para o abate) e os abatedouros (compradores desses insumos),
avaliando, assim, eventual poder de compra por parte desses últimos sobre os ofertantes
de insumos ou vice-versa.

Os precedentes do CADÊ'* indicam não haver possibilidade de substituição entre as
diferentes espécies de animais - e.g., suínos, bovinos, frangos, perus, ovinos, etc. - do
ponto de vista da oferta (não haveria uma coincidência entre os criadores das diferentes
espécies de animais ou mesmo dos seus processos de criação) ou da demanda
(abatedouros demandam diferentes espécies de animais, a depender dos produtos que
serão ofertados a partir desses insumos). Ainda que a Requerente não necessariamente
concorde com essa definição, adota-a apenas para que se proceda a uma análise célere,
dado que a Operação é claramente incapaz de produzir efeitos anticompetitivos nesse
segmento. Desse modo, o mercado relevante relacionado à Operação, à luz dos
precedentes do CADE, seria o mercado de aquisição de frangos para abate.

A esse respeito, a Requerente esclarece que, conforme extensamente analisado por esse e.
Conselho quando do julgamento do Ato de Concentração n^ 08012.004423/2009-18, a
cadeia produtiva de frangos é altamente verticalizada, ocupando os abatedouros uma
posição central de coordenadores entre os diferentes elos dessa cadeia. Essa coordenação
se dá por duas maneiras distintas: (i) pela incorporação intra firma dos criadores de
animais pelos abatedouros; ou (ii) por meio de "sistemas integrados" consistentes em
contratos de fornecimento estáveis, exclusivos e de longa duração entre os criadores de
animais e os abatedouros. Além dessas duas opções, os abatedouros de frangos ainda
contam com a possibilidade de adquirir animais de criadores independentes no mercado
spot.

Nesse contexto, vale ressaltar que as características já identificadas pelo CADE no tocante
ao relacionamento entre os criadores de animais e os abatedouros por meio do "sistema
integrado" são perfeitamente aplicáveis ao relacionamento entre os abatedouros do
Grupo J&F e os criadores que lhe fornecem animais.

^ Atos de Concentração n" 08700.002097/2014-13 (Requerentes; JBS Aves Lida. e Frinal S/A - Frigorífico e
Integração Avícola), n" 08012.004423/2009-18 (Requerentes Perdigão S.A. e Sadia S.A., Conselheiro-Relator
Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo), n'' 08012.007955/2009-15 (Requerentes Marfrig Alimentos S.A. e CargUl
Alimentos S.A., Conselheiro-Relator Marcos Paulo Veríssimo) e n'-' 08012.011210/2011-67 (Requerentes Marfrig
Alimentos S.A. e Brasil Foods S.A., Conselheiro-Relator Marcos Paulo Veríssimo).

^Ato de Concentração n'' 08012.004423/2009-18 e n" 08012.008130/2009-18 (Requerentes Marfrig Alimentos
S.A., Frigorífico Mercosul S.A., Mercocargo Transportes e Logística Ltda. e Mercopar Participações S.A.,
Conselheiro-Relator Ricardo Machado Ruiz).
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No que se refere à definição do mercado sob a ótica geográficay o CADE^ entende que a
delimitação da sua extensão deve corresponder à distância máxima que um abatedouro
estaria disposto a percorrer em busca de um novo fornecedor de animais diante de um
aumento significativo e não transitório de preços (ou a distância máxima que o criador
percorreria em busca de um novo comprador caso os preços sofressem uma queda
significativa).

Nesse sentido, de acordo com a análise realizada pelo CADE, a delimitação geográfica
mais adequada ao mercado de aquisição de frangos para o abate seria de um raio de 150
knú. No entanto, o CADE entendeu que, para fins de praticidade, a definição do mercado
como estadual seria uma aproximação suficientemente adequada para fins de análise
concorrencial. Dessa forma, a Operação resulta em sobreposição horizontal no mercado
de abate de frangos do Rio Grande do Sul. De toda forma, o baixo nível de aumento de
concentração apresentado indica que a Operação não resultará em efeitos
anticompetitivos.

•  Mercado de carne de frango in natura

De acordo com entendimento anterior desse e. CADE, os diferentes tipos de carne m
natura {e.g., carne suína, bovina, de frango, ovina, etc.) não comporiam um mesmo
mercado relevante, uma vez que não se verificaria uma substituição próxima entre as
diferentes espécies de proteína arümaP. Sob o ponto de vista da oferta, esse e. CADE
entende que concorrentes que ofertem um determinado tipo de carne não estariam aptos
para, em um curto período de tempo, migrarem sua produção para um tipo diferente de
carne. Sob a ótica da demanda, entende o e. CADE que a preferência do consumidor e a
utilização da carne como insumo para a produção de alimentos processados também não
tomaria essa substituição factível.

Dessa perspectiva, a Operação envolveria o mercado de carne de frango in natura. Sob a
ótica geográfica, a jurisprudência do e. CADE é uníssona ao considerar o mercado como
nacional^.

Adicionalmente, vale esclarecer que a carne de frango in natura pode ser comercializada
tanto como frangos inteiros ou como cortes de frangos, podendo ainda passar por algum
tipo de processamento para que possa ser comercializada temperada, marinada,
congelada, resfriada, etc.

5 Ato de Concentração n" 08012.004423/2009-18.

Ato de Concentração n" 08012.004423/2009-18.

" Ato de Concentração 08012.004423/2009-18, n'' 08012.007955/2009-15 e n" 08012.008130/2009-18.
" Atos de Concentração n*-' 08012.004423/2009-18 e n" 08012.007955/2009-15.
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A Requerente respeitosamente esclarece que o nível de processamento a que se sujeitam
as carnes temperadas, marinadas, congeladas, etc. é irrelevante e, portanto, esses produtos
não devem ser definidos como um mercado relevante distinto. Nesse sentido, informa-se

que os volumes de carne m natura temperada comercializados pelas Partes estão sendo
considerados dentro do volume total de carne de frango in natura.

Por fim, a Requerente esclarece que em decisões recentes do CADE envolvendo o
mercado de carne de frango in natura'^, a Superintendência-Geral entendeu que o mercado
deveria ser limitado à carne proveniente de frigoríficos sob inspeção federal (SIF), dado
que apenas esse tipo de inspeção permitiria a comercialização da carne entre Estados. Por
essa razão, ainda que a Requerente não concorde com a definição proposta por esse e.
Conselho, dado que as carnes de frango provenientes de frigoríficos com outros tipos de
inspeção, ou até mesmo de frigoríficos sem inspeção, acabem sendo consideradas
substitutas ou exerçam pressão competitiva no mercado de carnes com inspeção federal,
para fins da presente notificação serão apresentados abaixo dados que contemplem
apenas carne de frango in natura inspecionada em nível federal.

V.6. Explique a relevância da diferenciação dos produtos e/ou serviços em termos de
atributos ou qualidades, e a medida em que os produtos das partes são substitutos
próximos.

Conforme antecipado, a Requerente entende que a Operação não tem o condão de afetar
negativamente a concorrência nos mercados envolvidos, razão pela qual entende não ser
necessário apresentar informações detalhadas a respeito dos níveis de diferenciação dos
produtos abarcados pela presente operação. Em todo caso, do ponto de vista da
Requerente, as atividades de abate de frangos e a respectiva comercialização de carne in
natura podem ser considerados como atividades relativamente homogêneas, em especial
da perspectiva do consumidor final e dos fabricantes de processados.

' Ato de Concentração n^' 08700.006457/2014-56 (Requerentes: Seara Alimentos Ltda. e Grupo Céu Azul) e Ato
de Concentração n" 087{X).008009/2014-97 (Requerentes: JBS S.A. e Tyson do Brasil Alimentos Ltda.).
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ETAPA VI - ESTRUTURA DE OFERTA

VI.l. Apresente uma estimativa da dimensão total do(s) mercado(s) relevante(s)
ídentificadoCs) no item V.5, em termos de valor (faturamento bruto) e de volume de

vendas, no ano fiscal anterior à operação. Obs: Para estimativa de mercado nacional,
considere: produção total do produto/serviço no Brasil + importações - exportações.

VI.2. Apresente o total das vendas, em termos de valor (faturamento bruto) e volume,
bem como uma estimativa das participações para cada uma das partes diretamente
envolvidas na operação, no(s) mercâdo(s) relevante(s) identificado(s) no item V.5, no
ano fiscal anterior à operação. Apresente dados segmentados para vendas cativas e
vendas para clientes independentes, quando for o caso.

VI.3. Apresente o total das vendas, em termos de valor (faturamento bruto) e volume,
bem como uma estimativa das participações das demais empresas integrantes dos
respectivos grupos econômicos, no(s) mercado(s) relevante(s) identificado(s) no item
V.5, no ano fiscal anterior à operação. Apresente dados segmentados para vendas
cativas e vendas para clientes independentes, quando for o caso.

Apresentam-se as informações a seguir destacadas em cinza exclusivamente na versão da
presente notificação de acesso restrito aos representantes da Requerente e ao CADE, nos
termos dos arts. 50, H, e 53, VI e X, do Regimento Interno do CADE.

Adicionalmente, a Requerente destaca que as informações relativas à Agrodanieli abaixo
são apresentadas somente para fins de transparência, uma Vez que essa sociedade não
está sendo adquirida por meio da Operação.

■  Mercado de abate de frangos

Conforme antecipado, a Operação resulta em sobreposição horizontal no mercado de
abate de frangos no Estado do Rio Grande do Sul. Por esse motivo, são apresentados
abaixo os números de cabeças de frango abatidas pelo Grupo J&F, do qual a Seara faz
parte, pela Agrodanieli e pela planta de Trindade do Sul, objeto da Operação, nesse
Estado nos últimos quatro anos:

28/38



Formulário de Notificação de AC  (0130552)         SEI 08700.011001/2015-99 / pg. 32

BMA BARBOSA MUSSNICH ARAGAO
ADVOGADOS

Versão Pública

Empresa

N° cabeças Participação N" cabeças Participação

abatidas de mercado abatidas de mercado

(2013) ('•.,)(2013> (2014) ("i,) (2014)

Grupo J&F

[ACESSO RESTRITO]
Frigorífico Trindade

Total i Operação

Agrodanieli

Total* 698.922.628 100,00% 783.102.050 100,00%

Fonte: Partes/ IBGE - Sidra - Tabela 1094.

Dados Grupo l&F: Os dados de abate do Grupo J&F apresentados na tabela acima
compreendem as atividades em 2014, das plantas do grupo localizadas em Passo Fundo,
Montenegro, Caxias do Sul, Garibaldi e Nicolini.

Dados Aerodanieli: O frigorífico de Trindade do Sul apenas entrou em operação em 2014,
assim não cKorreu abates no local anteriormente a esta data.

Observe-se que, apesar de a participação do Grupo J&F no mercado ser superior a 20%,
tendo por base os dados disponíveis de 2014, o incremento de participação resultante da
Operação nesse mercado é de apenas [ACESSO RESTRITO] e, portanto, não há qualquer
nexo de causalidade entre a Operação e eventuais efeitos anticompetitivos no mercado.
Além disso e como se verá a seguir, ressalta-se que, tendo em vista as participações de
mercado envolvidas, a variação no HHI resultante desta operação é de apenas [ACESSO
RESTRITO] pontos, confirmando que a Operação resultará em impacto particularmente
baixo sobre o mercado de abate de frangos e é, portanto, elegível a uma análise pelo rito
sumário.

Em todo caso, vale relembrar que o sistema de compra de frangos adotado pelas Partes é
predominantemente integrado, de modo que as etapas da cadeia de criação de animais e
seu abate são altamente verticalizadas através de contratos estáveis, exclusivos e de longo
prazo. Em recentes análises realizadas pelo CADE nesse segmento, e a partir de
elementos fáticos muito semelhantes, concluiu-se que, embora os criadores de animais
não necessariamente enxerguem outros abatedouros (que não aqueles por eles atendidos)
como alternativas para fornecimento e prestação de serviço diante das relações estáveis
verificadas, não haveria incentivos para que abatedouros (com os quais já têm
estabelecida uma relação negociai) abusassem de seu poder de compra. A ausência de
incentivos foi verificada na medida em que os abatedouros dependem da oferta de
animais pré-determinada com os criadores e da qualidade do produto (animal) que será
futuramente abatido, além da existência de relações contratuais de longo prazo.

Ato de Concentração Ü8012.004423/2009-18, Voto do Conselheiro-Relator Carlos Emmanuel Joppert
Ragazzo, p.l39; e Ato de Concentração 08700.006153/2013-08, Parecer Técnico n*-' 251 da Superintendéncia-
Geral, § 58 e Ato de Concentração ri- 08700.(K)2097/^014-13, Parecer Técnico n"^ 104 da Superintendônda-Geral.
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Entendeu-se, naquelas oportunidades, que eventual condição que atribuísse poder de
compra aos abatedouros de frangos seria pré-existente àquelas operações (as quais
resultavam em sobreposição em abate de frangos, entre outros) e, dessa forma, não
guardaria nexo causai com elas. Ou seja, do ponto de vista do CADE, eventual poder de
monopsônio, se verificado, não seria causado pela concentração de abatedouros de
frangos em determinada localidade. Concluiu-se, portanto, não ser necessário aprofundar
a análise em relação a eventual incremento de poder de monopsônio.

Note-se, em particular, conclusão a que chegou essa e. Superintendência em caso recente
evolvendo o Grupo J&F: "Do exposto, bem como levando em consideração a resposta de diversos
integrados que alegaram não ter possibilidade de migrar entre diferentes empresas abatedouras, se
depreende que as requerentes são monopsonistas na prática, desde antes da operação, em razão das

caracteristicas da integração. Desse modo, não há evidências que a concentração no abate alterará o
ambiente concorrencial, mesmo se fossem utilizados os cenários por raios, que se tornam, no caso,

irrelevantes"^^.

Adicione-se a isso o fato de que o sistema de integração entre a criação do animal e o
frigorífico elimina qualquer incentivo às Partes para reduzirem os preços pagos pelo
animal para níveis muito inferiores a um patamar competitivo. Isso porque, ao
pressionarem seus fornecedores, as Partes correm o risco de sofrer uma redução na oferta
ou uma piora na qualidade, fatores que são controlados pelo próprio abatedouro, uma
vez que o próprio abatedouro é responsável pelo financiamento de insumo e tecnologia (o
que é especialmente sensível em especial no que diz respeito à exportação de carnes de
frango).

■  Mercado de carne de frango in natura

A Operação resulta em aumento da participação das atividades de produção e
comercialização de carne de frango in natura do Grupo J&F. Desse modo, são
apresentadas abaixo estimativas de participação de mercado das Partes nesse mercado
para o ano de 2014.

Inicialmente, vale esclarecer que, em precedentes recentes do CADE envolvendo o Grupo
J&F'^ a Superintendência-Geral analisou o mercado de carne de frango in natura sob dois
cenários distintos. Ainda que as Partes não necessariamente concordem com esses
cenários, tendo em vista que, sob qualquer hipótese, a Operação é incapaz de gerar
preocupações de ordem concorrencial, e a fim de dar celeridade à análise, os dois cenários
propostos pela Superintendência-Geral serão analisados a seguir.

" Ato de Concentração 08700,006153/2013-08, Requerentes, JBS e Marfrig Alimentos S.A., Parecer Técnico n"
251 da Superintendência-Geral, § 58.
Ato de Concentração n^' 08700.006457/2014-56 (Requerentes: Seara Alimentos Ltda. e Grupo Céu Azul) e Ato

de Concentração n^' 08700.008009/2014-97 (Requerentes: JBS S.A. e Tyson do Brasil Alimentos Ltda.).
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No primeiro cenário, a Superintendência-Geral considerou apenas a carne de frango m
natura proveniente de frigoríficos sob inspeção federal (SIF), tendo sido retirados ainda do
mercado total de carne in natura: (/) o volume de carne destinado ao processamento, {ii) a
produção de miúdos comestíveis (moela, coração e fígado), (Hi) restos obtidos na
cameação do animal, como ossos e peles e {iv) rins, pés, pescoço e cabeça. Segundo esse
cenário, a participação das Partes nesse mercado seria conforme a seguir:

Carne de frango in natura - Comercialização

t

Empresa
Volume (ton.) •"'rtripaçâo de

12014'^) mercado (%)^  ' (2014*)
Grupo J&F

Frigorífico Trindade [ACESSO RESTRITO]

Agrodanieli'^

Total 4.998.451 100%

* Diante da indisponibilídade de dados atualizados para o ano de 2014
referentes ao volume de carne de frango in natura destinado à exportação e à
produção de alimentos processados, a Requerente adota, conservadoramente,
o volume total do mercado apurado pelo CADE para o ano de 2013. Tendo
em vista que o volume de produção total de carcaça inteira de frango cresceu
de 11.709.244 ton. em 2013 para 11.809.459 ton. em 2014 (IBGE), a Requerente
entende que a estimativa adma é conservadora e que, portanto, a ausênda de
dados para o ano de 2014 não prejudica a análise da presente Operação.

Conforme se observa dos dados de 2014 acima, a participação do Grupo J&F resultante da
transferência do frigorífico prevista na Operação no mercado de carne de frango in natura
seria da ordem de [ACESSO RESTRITO], sendo que o acréscimo de participação é inferior
a 1%. Além disso e como se verá abaixo, a variação do HHI resultante desta operação é
inferior a [ACESSO RESTRITO] pontos. Na medida em que a concentração não atinge
sequer 20%, e a diferença de concentração no mercado é desprezível, as Partes acreditam
não ser necessário apresentar dados complementares para se concluir pela inexistência de
potenciais efeitos deletérios nesse segmento.

Não obstante, a Superintendência-Geral tem considerado um segundo cenário de análise
ainda mais conservador, no qual o abate nacional de frangos sob inspeção federal (SIF) é
utilizado como proxy da oferta das empresas no mercado de carne de frango in natura. De
acordo com a experiência das Partes, no entanto, referido cenário não deveria sequer ser
analisado, uma vez que desconsidera por absoluto os volumes de carne de frango in
natura que são destinados à exportação ou à industrialização.

Informações apresentadas para fins de transparência, uma vez que a Agrodanieli não será adquirida por
meio da presente Operação.
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Em todo caso, para fins de completude e a fim de demonstrar que a Operação é incapaz
de resultar em preocupações concorrenciais, sob qualquer hipótese, apresenta-se a seguir
uma estimativa de participação de mercado das Partes segundo esse cenário;

Proxy do abate nacional

N" cabeçasEmpresa abatidas <2014)
Participação de

mercado (%)

(2014)

Grupo J&F
[ACESSO RESTRITO]

Frigorifico Trindade

Total* 5,176.718.050 1  100% 1
Fonte: Partes/ IBGE - Sidra - Tabela 1094 (SIF, SIE e SIM).

Conforme se observa dos dados acima, ainda sob um cenário conservador, a concentração

resultante da Operação seria de [ACESSO RESTRITO], sendo que o incremento de
participação é pouco relevante, resultando em uma variação no HHI de apenas [ACESSO
RESTRITO] pontos. Desse modo, resta demonstrado que a Operação é incapaz de gerar
quaisquer efeitos concorrenciais negativos no mercado de came de frango in natura, não
sendo necessária a realização de uma análise mais aprofundada.

Diante do exposto, para fins de completude, são apresentados abaixo dados detalhados
compreendendo todas as entradas e saídas de came de frango m natura registradas pelo
Grupo J&F e pelo frigorífico de Trindade do Sul. Ainda que tais informações não sejam
solicitadas por meio do item em referência, dado que o CADE solicitou anteriormente o
aprofundamento dessas informações em caso recente envolvendo o Grupo J&F, e a fim de
cooperar para uma célere análise da presente operação, tais dados são apresentados a
seguir.

Entradas e saídas Grupo
;i: Peso (ton)

2014

Estoque no início do ano de came in natura.

Produção total de carcaça da empresa (entender carcaça conforme Portaria n° 210 de 10 de
novembro de 1998)

Aquisição de came in natura (inclui frangos inteiros, cortes (desossados ou não, com pele
ou sem pele), recortes, came mecanicamente separada e etc.)

Miúdos comestíveis (produção própria somada com a aquisição de terceiros)

Uso para processados [ACESSO

Venda de came in natura no mercado interno (inclui frangos inteiros, cortes (desossados
ou não, com pele ou sem pele), recortes, came mecanicamente separada e etc.)

RESTRITO)

Venda de came in natura para exportação (inclui frangos inteiros, cortes (desossados ou
não, com pele ou sem pele), recortes, came mecanicamente separada e etc.)

Restos não utilizados (inclui, por exemplo, ossos de carnes desossadas, peles de carnes
depeladas)-*

Estoque no final do ano

Os volumes de entradas e saídas de came de frango in natura apresentados adma compreendem também os
volumes de produção e vendas realizadas pelos antigos proprietários de unidades de abate adquiridas ou
arrendadas pelo Grupo J&F nos últimos anos.
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Enlradas e saídas Frígrífico Trindade -
.  >i{Peso(ton)

-  " 2014

Estoque no inído do ano de came m natura.

Produção total de carcaça da empresa (entender carcaça conforme Portaria n" 210 de 10 de
novembro de 1998)

Aquisição de came in natura (indui frangos inteiros, cortes (desossados ou não, com pele |
ou sem pele), recortes, came mecanicamente separada e etc.)

Miúdos comestíveis (produção própria somada com a aquisição de terceiros)

Uso para processados [ACESSO

Venda de came in natura no mercado interno (inclui frangos inteiros, cortes (desossados

ou não, com pele ou sem pele), recortes, came mecanicamente separada e etc.)

RESTRITO]

Venda de came in natura para exportação (inclui frangos inteiros, cortes (desossados ou
não, com pele ou sem pele), recortes, came mecanicamente separada e etc.)

Restos não utilizadt>s (inclui, por exemplo, ossos de carnes desossados, peles de carnes

dcpeladas)"'

Estoque no final do ano

Por fim, são apresentados abaixo dados de faturamento referentes à comercialização de
carne in natura no mercado interno, excluído o faturamento referente à produção
exportada e o faturamento atribuído ao alimento processado (por essa razão, indica-se
que o faturamento registrado refere-se ap)enas a vendas independentes, não sendo
atribuído um faturamento de carne utilizado de forma cativa).

Mercado de carne de frango in natura nacional - Faturamento

2014
i  Empresa
r Faturamento (R$)

Grupo [&F
[ACESSO RESTRITO]

Frigorífico Trindade

Grupo I&F: Para fins de completude, estào sendo apresentados

dados de venda de carne de frango m mtura realizadas pelos
antigos operadores das plantas adquiridas/arrendadas nos anos

anteriores somados às vendas subsequente pela JBS.

Note-se que os dados de volume e faturamento apresentados acima se referem às vendas
de carne de frango in natura em geral, independentemente dos tipos de corte que
compõem as vendas totais do Grupo J&F e da do Frigorífico Trindade. Por essa razão,
cumpre esclarecer que a divisão dos faturamentos pelos volumes indicados acima não
reflete a realidade do mercado, sendo distorcida por diversos fatores.

Inicialmente, note-se que o suposto preço médio da carne de frango in natura é
influenciado pela existência de diferentes tipos de cortes nas vendas totais de cada uma
das empresas. Na medida em que cortes mais nobres têm um preço mais alto do que
cortes menos nobres (cortes residuais), diferentes composições nas vendas levam a preços
médios não comparáveis.
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Da mesma forma, a composição das vendas de carne de frango in natura pelas Partes
também é influenciada pelas exportações realizadas por uma ou outra empresa e pelos
cortes destinados à exportação. Diante dos esclarecimentos acima, entende-se que a
análise dos preços médios praticados pelas Partes na venda de carne de frango in natura a
partir da comparação entre volume e faturamento totais pode mostrar-se falha.

Por fim, para fins de completado, o Grupo J&F esclarece que a sua política de precificaçâo
de carne de frango in natura é realizada por meio de uma pesquisa de mercado realizada
diariamente in loco, nas redes de supermercados, atacadistas e demais estabelecimentos. O
preço praticado pelo Grupo J&F sofre ajustes semanais - senão diários - que refletem uma
combinação entre a aceitação do produto pelos consumidores (aumentos nas vendas) e o
seu acúmulo em estoque (diminuição nas vendas), levando a variações marginais para

cima ou para baixo do preço de mercado. Em todo caso, de acordo com a experiência do
Grupo J&F, o preço da carne de frango in natura ofertado aos consumidores finais,
independentemente do produtor ou da marca, é praticamente o mesmo e segue o
comportamento de uma commoàity.

VI.4. Apresente uma estimativa das participações de mercado, em termos de valor
(faturamento bruto) e de volume de vendas, de todos os concorrentes (incluindo

importadores) que detenham pelo menos 5% do(s) mercado(s) relevante(s) indicado(s)

no item V.5, no ano fiscal anterior à operação. A partir dessas informações, forneça uma

estimativa do HHI antes e após a concentração, bem como a diferença entre os dois
(AHHI).

Apresentam-se as informações a seguir destacadas em cinza exclusivamente na versão da
presente notificação de acesso restrito aos representantes da Requerente e ao CADE, nos
termos dos arts. 50, II, e 53, VI e X, do Regimento Interno do CADE.

Diante da indisponibilidade de dados de participação de mercado de concorrentes, são
apresentados abaixo cálculos de variação de HHI para o mercados em que foi verificada
sobreposição horizontal, com base nas participações de mercado das Partes para até 2014,
nos mercados de abate e de comercialização de carne in natura.

Conforme se depreende dos dados abaixo, o AHHI resultante da Operação é inferior a 200
pontos no mercado de abate de frangos, e [ACESSO RESTRITO] no mercado de
comercialização de frangos in natura, o que, por si só, é suficiente para eliminar
preocupações de natureza concorrencial associadas a eventual aumento de participação
de mercado.
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Note-se que, de acordo com o art. 8°, V, da Resolução n® 2/2012 do CADE, os casos em que
a variação do HHI for inferior a 200 pontos e que não resultem em controle de
participação superior a 50% do mercado relevante (como é o caso da Operação)
configuram hipótese de ausência de nexo de causalidade, enquadrável no Procedimento
Sumário.

Mercado relevante Concenfeção AHHI
J&F Tnndade •

Abate de frangos no RS

2014 (ACESSO RESTRirOl

Mercados de carne de frango m natura

Comerdaiizaçào de carne de frango in nafura -

2014 [ACESSO RESTRITOl

Proxi/ lio abate - 2014

VI.5. Apresente nome, endereço completo, números de telefone e fax, e sitio eletrônico

dos 5 (cinco) principais concorrentes identificados no item VI.4, para todos os mercados

relevantes definidos no item V.5.

São apresentados abaixo os principais concorrentes do Grupo J&F e da Agrodanieli nos
mercados afetados pela Operação. Os dados de contato para cada um dos concorrentes
indicados encontram-se no Documento VI.5.

Mercado^ Principais concorrentes

Agrodanieli Indústria e Comércio Ltda.

Agrosul Agroavicola Industrial S/A

BRF

Carrer Alimentos Ltda.

Companhia Minuano de Alimentos
Cooperativa Central Aurora Alimentos
Cooperativa Languiru Ltda.
Cosulati - Cooperativa Sul Riograndense de

Abate de frangos no Estado do Rio Grande do Sul Laticínios Ltda.

Frigol - Frigorífico Goretti Ltda.
Frigorífico Chesini Ltda.

Frigorífico Nova Araçá Ltda.
Granja Avícola Bom Frango Ltda.
Granja Caravajio Ltda.

Granja Pinheiros Ltda.

Mais Frango Miraguai Ltda.

Nutrifrango Alimentos Ltda.

BRF

Copacol
C. Vale

Carne de frango in natura Cooperativa Agroindustrial Lar
AURORA - Cooperativa Central Aurora Alimentos
Copacol Cooperativa Agroindustrial Consolata
COOPAVEL - Cooperativa Agroindustrial
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Mercado Principais concoirentes

COTRIJUI - Cooperativa Agropecuária <& Industrial
DALIA - Cooperativa dos Suinocultores de
Encantado Ltda.

GLOBOAVES - Kaefer Agro Industrial Ltda.
LARISSA - Frigorífíco Larissa Ltda.

NOTABLE - Frigorífico Catarinense Ltda.
NUTRIBRAS - Frigorífico Nutribras Ltda.

PIF PAF - Rio Branco Alimentos 5.A.

SAUDALI - Frigorífico Industrial Vale do Piranga
S.A.

UNIBON - Cooperativa Agrária Xanxe

VI.6. Apresente uma estimativa do valor e volume totais das importações relativas ao(s)

mercado(s) relevante(s) identificados no item V.5, informando também: a) o valor,

volume e as proporções de tais importações provenientes das partes; b) a existência de
barreiras tarifárias, regulatórias ou de qualquer natureza, que possam afetar essas

importações. Em caso afirmativo, explicar em que medida tais barreiras interferem nas
condições de importação do(s) produtos(s) e se são de caráter permanente ou
temporário (nesse último caso, apresentar o período de validade de tais barreiras); c)
uma estimativa da medida em que os custos de transporte e outros custos afetam essas
importações.

O Grupo J&F e a Agrodanieli não realizaram importações de frangos para o abate ou de
carne de frango in natura.

O Brasil é notoriamente um grande produtor de carne de frango, sendo sua produção
suficiente para atender tanto à demanda proveniente do mercado interno como aquela
originada do mercado externo; com efeito, uma parte significativa da produção brasileira
é destinada à exportação. Nesse contexto, a importação desses produtos não se mostra,
historicamente, relevante. Há importações pontuais de determinados produtos
processados (embutidos, por exemplo), mas em quantidades pouco significativas frente à
produção nacional.

As estimativas totais de importação de carne de frango envolvidos na Operação -
extraídas do sistema Alice web do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior - MDIC, por código NCM correspondente -, abrangendo o mercado brasileiro
total, são apresentadas por meio do Documento V1.6.
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VI.7. Identifique todas as associações comerciais a que pertencem as partes, no Brasil,
relativas ao(s) mercado(s) relevante(s) identificado(s) no item V.5, com endereço

completo, sítio na Internet, nome de contato e respectivo cargo, números de telefone e
fax, e endereço eletrônico.

Seara

ABPA

Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912, conj. 20L, Jd. Paulistano
São Paulo, SP, CEP: 01452-001

Telefone: (11) 3812-7666

Contato; Francisco Turra, Presidente Executivo da ABPA

E-mail de contato: ubabef@ubabef.com.br

Sítio Eletrônico: http://vvww.ubabef.com.br/

Sindicarne

Av. Osmar Cunha, 183, Edifício Ceisa Center,

Florianópolis, SC, CEP: 88015-100

Telefone: (48) 3222-8734 / 3223-9158

Contato: Carla Andréa Schwertner, Diretoria Suínos

E-mail de contato: carla@oletelecom.com.br / acav@terra.com.br

Sítio Eletrônico: http://www.sindicame.org.br

ACAV - Associação Catarinense de Avicuítura

Av. Osmar Cunha, n^ 183, Edifício Ceisa Center,

Florianópolis, SC, CEP: 88015-100
Telefone: (48) 3222-8734 / 3223-9158

Contato: Carla Andréa Schwertner, Diretoria Aves

E-mail de contato: acav@terra.com.br

Sítio Eletrônico: http://www.acavsc.org.br/

Agrodanieli

Asgav - Associação Gaúcha de Avicuítura
Sítio na Internet: www.asgav.com.br
Endereço: Av. Mauá, 2011 - 9® Andar - Porto Alegre/RS - CEP: 90.030-080
Telefone: 51 3228-8844

Contato: José Eduardo dos Santos

Cargo: Diretor Executivo
Endereço Eletrônico: secretaria@asgav.com.br
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ETAPA Vil - OBSERVAÇÕES FINAIS

VII.l. Apresente quaisquer outros comentários ou informações que julgue relevantes
para a análise da presente operação.

Procedimento Sumário

De acordo com Resolução n" 2/2012 (artigo 8®, incisos III eV) e diante das informações
fornecidas neste formulário, solicita-se seja aplicado o tratamento sumário a este Ato de
Concentração. De fato, após a análise das informações prestadas acima, é possível concluir
que a Operação não resulta na criação ou fortalecimento de posição dominante. Deve,
portanto, ser prontamente aprovada por esse e. CADE.

Procuração

A Requerente informa que apresentará instrumento de mandato a fim de regularizar sua
representação processual por meio de petição apartada no prazo de até 15 dias, nos
termos do artigo 37 do Código de Processo Civil.

Acesso Restrito

De acordo com o pedido de acesso restrito formulado na petição de encaminhamento do
presente Ato de Concentração, as informações destacadas em cinza na versão indicada
como de acesso restrito, bem como os Documentos IV.l. IV.4.A. IV.4.B e rV.4.C - Acesso

Restrito, devem ser devidamente assim mantidos, conforme previsto nos arts. 22 da Lei
12.527/2011, nos arts. 5-, § 2® e no art. 6®, inciso I do Decreto 7.724/12 e no art. 53 da

Resolução n® 1/2012, por serem relacionados a: (í) faturamento; (ii) data, valor da operação
e forma de pagamento; (iii) documentos que formalizam o ato de concentração notificado;
(/lí) valor e quantidade das vendas e demonstrações financeiras; e (u) outras hipóteses.

A Requerente esclarece que, de acordo com o art. 55 da Resolução CADE n® 1/2012, a
única diferença entre as versões pública e de acesso restrito do presente formulário é a
omissão na versão pública das informações destacadas em cinza na versão de acesso
restrito.

Outras formalidades

Conforme exigido no art. 110, §3® da Resolução CADE n® 1/2012, a Requerente declara,
quanto a si própria, que (/) todas as informações apresentadas são, ao que é de seu
conhecimento, verdadeiras e corretas; (ii) todos os documentos e cópias de documentos
anexos à presente notificação são autênticos ou cópias fiéis de suas versões originais; e {iii)
todas as estimativas foram feitas de boa-fé, de acordo com as melhores informações

disponíveis.

De São Paulo para Brasília, 6 de novembro de 2015.
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Gerado a partir de https;//consiilta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simpf6s_partB2.a8p

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Código de Recolhimento
14500-9

Número de Referência

Competência

Vencimento
11/11/2015

Nome do Contribuinte / Recolbedor

Seara Alimentos Ltda
CNPJ ou CPF do Contribuinte

02.914.460/0112-76

Nome da Unidade Favorecida

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
UG / Gestão

303001 /30211

instruções

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar

a Unidade Favorecida dos recursos.

{-) Valor do Principal
45.000,00

{-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

('*') Mora / Multa

GRU SIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

1  [STN6CF292B3D2B2A1EB78A04065E23A71FB]

(+) Juros 1 Encargos

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total
45.000.00

89900000450-2 00000001010-3 95523121450-7 00453524409-9

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União-GRU

Código de Recolhimento
14500-9

Número de Referência

Competência

Vencimento
11/11/2015

Nome do Contribuinte / Recolhedor

Seara Alimentos Ltda

CNPJ ou CPF do Contribuinte
02.914.460/0112-76

Nome da Unidade Favorecida

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA

UG 1 Gestão
303001 /30211

Instruções

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar

a Unidade Favorecida dos recursos.

{=) Valor do Phncipal
45.000,00

(-} Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(*') Mora/Multa

GRU SIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

[STN6CF292B3D2B2A1EB78A04065E23A71 FB]

(-<-) Juros / Encargos

('•■) Outros Acréscimos

{=) Valor Total
45.000.00

89900000450-2 00000001010-3 95523121450-7 00453524409-9

A  barsosamOssnicharagào■  ■ »» 1^ ADVOGADOS

"ópiA Fiel ao Original
os lermos do Art. 45. §1". da Resolução CADE n® 1/2012
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Emissão de comprovantes A330051530006742007

05/11/201515:50:48

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

05/11/2015 - AÜTOATENDIMENTO - 15.50.43
1893701893 SEGUNDA VIA 0013

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: SEARA ALIMENTOS LTDA

AGENCIA: 1893-7 CONTA: 7.211-7

Convênio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIÃO

Codigo de Barras 89900000450-2 00000001010-3
95523121450-7 00453524409-9

Data do pagamento
NRO de Referencia

Competência MM/AAAA
Data de Vencimento

CNPJ

Valor Principal
Desconto / Abatimento

Outras Deduções

Mora/Multa

Juros/Encargos
Outros Acréscimos

Valor em Dinheiro

Valor em Cheque
Valor Total

05/11/2015

00/0000

11/11/2015

02914460/0112-76

45.000,00

0,00

0,00

O, 00

0,00

0,00

45.000,00

0,00

45.000,00

DOCUMENTO: 110505

AUTENTICACAO SISBB: D.89D.72C.E73.13B.7FD

Transação efetuada com sucesso por J2334049 CARLA STANKE.

BARSOSA mOssnich aragão
ADVOGADOS

CÓPIA Fiel ao Original
lios lermos do Art. 4í>, §1», da Resolução CADE n* 1/2012
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Lista de Anexos

Documento A Comprovante de recolhimento da taxa processual

Documento IV.1 - Acesso

Restrito

Cópia do Compromisso de Compra e Venda de Ativos,
Fornecimento e Outras Avenças

Documento IV.4A - Acesso

Restrito

Cópia das demonstrações financeiras da Seara e do
Grupo J&F

Documento IV.4.B - Acesso

Restrito
Cópia das demonstrações financeiras da Agrodanieli

Documento IV.4.C - Acesso

Restrito

Cópia das demonstrações financeiras da
Supermercado Danieli Ltda.

Documento VI.5 Dados de contato dos principais concorrentes

Documento VI.6 Dados de importação

Documento CD Versão eletrônica de todos os documentos



Anexo  (0130557)         SEI 08700.011001/2015-99 / pg. 46

BMA-^ BARBOSA MÜSSNICH ARAGAO
ADVOGADOS

VERSÃO PÚBLICA

Documento VI.l - Acesso Restrito

CÓPIA DO Compromisso de Compra e Venda de Ativos, Fornecimento e Outras

AVENÇAS

Referido documento consta apenas na versão de acesso restrito.
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Documento WA.A - Acesso Restrito

CÓPIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA SEARA E DO GRUPO J&F

Referido documento consta apenas na mídia digital de acesso restrito.
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Documento [V.4.B - Acesso Restrito

CÓPIA DAS DEMONSTRAÇÕES HNANCEIRAS DA AGRODANIELI

Referido documento consta apenas na mídia digital de acesso restrito.
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Documento IV.4.C - Acesso Restrito

CÓPIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA SUPERMERCADO DANIELI LTDA.

Referido documento consta apenas na mídia digital de acesso restrito.
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Documento VJ.5

Dados de contato dos principais concorrentes

Mercado DE Abatf NO Rio Grandf DO Sur.

AGROSUL AGROAVICOLA INDUSTRIAL AURORA - Cooperativa Central Aurora Alimentos

S/A. Rua João Martins, n" 219-D, São Cristóvão, Caixa
SIF: 4017 Postal n" 831

Est. Campestre Santa Teresinha, n" 10(X) Chapecó, SC, CEP: 89803-901
São Sebastião do Caí, RS, CEP: 95760-000 Telefone: (49) 3321-3000

Telefone/Fax: (51) 3635-6700 Fax: (49) 3321-3232

E-mail para contato: E-mail para contato:

agropecuaria@agrosuI.coni.br diretoria@auroraaIimentos.com.br

Sítio Eletrônico: www.agrosul.com.br Sítio Eletrônico: www.auroraaiimentos.com.br

Outras informações: Intemational Urüt (Guarulhos-

SP)

Telefone: (11) 2423-2200

E-mail para contato:
inlemational@auroraalimentos.com.br

SIF: 68

Avenida José Oscar Salazar, 1274

Erechim, RS, CEP: 99700-000

Telefone/Fax: (54) 3522-2111

E-mail para contato: fiscalfb@nobrealimentos.com.br

BRF - Brasil Foods S.A. Cairer Alimentos Ltda.

Rua Hungria, n" 1400, Jardim Europa SIF: 2439

São Paulo, SP, CEP: 01455-000 Estrada VRS313, Kml3,

Telefone: (11)2322-5063 Farroupilha, RS, CEP: 95180-000
Fax; (11) 2322-5746 Telefone: (54) 3056-7600 1 (54) 3462-2095

E-mail para contato: E-mail para contato: sac@carTeralimentos.com.br

guiiherme.portella@brasilfoods.com ' Sítio Eletrônico:

Sítio Eletrônico: www.brasilfoods.com www.carreralimentos.com.br/nacional/

SIF: 1449

Rua Carlos Spohr Filho, n® 2836
Lajeado, RS, CEP: 95900-000
Telefone/Fax: (51)3714-9079 1 (51)3714-9094

E-mail para contato:
sifl449@avipal.com.br
SIF: 2014

Rodovia RS 324, s/n". Km 76

Marau, RS, CEP: 99150-000

Telefone/Fax: (54)3342-7200 1 (54)3342-7291

SIF: 103

Avenida Arthur Oscar, 1706

Serafina Corrêa, RS, CEP: 99250-000

Telefone/Fax: (54)3444-1266
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Mercaüo dc Abate no Rio Grande do Sul

Cia. Mínuano de Alimentos

SIF: 1661

Rua Carlos Spohr Filho, n' 918
Lajeado, RS, CEP: 95900-000

Telefone: (51)3714-9500 1 (51)3710-2277

E-mail para contato:

carlos.sainpaio@mmuano.com.br
Sítio Eletrônico: www.minuano.com.br

SIF: 959

Rodovia RS 153, s/n". Km 06

Passo Fundo, RS. CEP; 99010-125

Telefone/Fax: (54)3312-4947
Sítio Eletrônico: www.minuano.com.br

Cooperativa Languiru Ltda.
Rua Arthur Pilz, n" 208, Languiru
Teutònia, RS, CEP: 95890-000

Telefone: (51)37625-6005 I (51)3762-1014

E-mail para contato: diretoria@languiru.com.br
Sitio Eletrônico: www.languiru.com.br
SIF: 730

Rua Henrique Uebel, 1250

Westfalia, RS, CEP: 95893-000

Telefone/Fax: (51) 3762-6077

E-mail para contato:

sif@languiru.com.br
Sítio Eletrônico: www.languiru.com.br

Cosulati - Cooperativa Sul-Riograndense de

Laticínios Ltda.

SIE:N.d.

Praça 20 de Setembro, 281
Pelotas, RS, CEP: 96015-360

Telefone/Fax: (53) 3284-5200

E-mail para contato:

administraçào@cosulati.com.br

Frigorífico Nova Araçá Ltda.
SIF: 3169

Estrada São Roque, Km 3
Garibaldi, RS, CEP: 95720-000

Telefone: (54) 3462-8800

Fax: (54) 3462-8880 I (54) 3462-2820

E-mail para contato: nicolini@nicolini.com.br

Sitio Eletrônico: www.nicolini.com.br

SIF:4699

Rua João Caporal, 102

Nova Araçá, RS, CEP: 95350-000

Telefone/Fax: (54) 3462-2788

FRIGOL - Frigorífico Goretti Ltda.

5IE: N.d.

L. Senador Ramiro S/N"

Nova Bassano, RS, CEP: 95340-000

Telefone/Fax: (54) 3273-1740

E-mail para contato: frigol@maais.com.br

Frigorífico Chesiní Ltda.
SIE: N.d.

Caixa Postal 32 - Vila Rica

Garibaldi, RS, CEP: 95720-000

Telefone/Fax: (54) 3462-1384/ 3462-1304

E-mail para contato: diretoria@chesini.com.br

Granja Avicola Bom Frango Ltda.
SIE: N.d.

Linha Picada Nova - 9" Distrito, Cx Postal 127

Venâncio Aires, RS, CEP: 95800-000

Telefone/Fax: (51) 3056-9086

E-mail para contato:

paulo.santos@bomfrango.com.br

Granja Caravajio Ltda.
SIE: N.d.

Estr. Municipal Fr 38 S/N - Caixa Postal: 267

Farroupilha, RS, CEP: 95180-000 Telefone/Fax: (54)
3260-5300

E-mail para contato: matríz@granjacaravajio.com.br

Granja Pinheiros Ltda.
SIE: N.d.

Rua Pedreira S/N

Nova Petrópolis, RS, CEP: 95150-000
Telefone/Fax: (51) 3445-3311/(54) 3298-1080

E-mail para contato:

diretoria@granjapinheiros.com.br

Mais Frango Miraguai Ltda.

SIF: 1289

Rod. RS 330, s/n". Km 03, Distrito Irapua
Miraguai, RS, CEP: 98540-000
Telefone/Fax: (55) 3553-1292 I (55) 3554-1003

E-mail para contato: N.d.

Sítio Eletrônico: http://www.maisfrango.com.br/
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Mercado üe Abate no Rio Grande do Sul

Nutrifrango Alimentos Ltda.
SIE: N.d.

BR 116, Km 210, N-'6900

Morro Reuter, RS, CEP: 93950-000

Telefone/Fax: (51) 3569-1099/ Fax 1436

E-mail para contato: iuis(í?nutrifrango.com.br

Mercado DE CAKNEOE FRANGO IN/VATUKA Ir

BRF - Brasil Foods S.A.

Rua Hungria, r&' 1400, Jardim Europa

São Paulo, SP, CEP: 01455-000

Telefone: (11) 2322-5063

Fax: (11) 2322-5746

E-mail para contato:
guilherme. portella@brasüfoixIs.com

Sítio Eletrônico: www.brasilfixxis.com

SAUDALI - Frigorífico Industrial Vale do Piranga
S.A.

Rodovia MG 826, Km 02, Caixa Postal n" 346

Ponte Nova, MG, CEP: 35430-970

Telefone: (31) 3819-2200

Fax: (31) 3819-2201

E-mail de contato: falecom@saudali.com.br

Sitio Eletrônico: www.saudali.com.br

Copacol

Rua Desembargador Munhoz de Mello, n*-' 176

CEP: 85415-000

Tel. (45) 3241-8080

www,copacol.com.br

C Vale

Av. Independência, 2347 1 Paiotina - PR
CEP: 85950-000

Tel. (44) 3649-8181

www.cvale.com.br

UNIBON - Cooperativa Agrária Xanxe

Linha Pesqueiro do Meio, s/n^'
Xanxerê, SC, CEP: 89820-000

Telefone: (49) 3441-9050

Fax: (49) 3441-9050

E-mail de contato:

lauri.lorenzetti(?rcooDerxanxere.com.br

Cooperativa Agroindustrial Lar
Av. 24 de outubro, 59 - Área Industrial
Medianeira - PR

Fone; (45) 3264-8800

Email: lar@lar.ind.br

AURORA - Cooperativa Central Aurora
Alimentos

Rua João Martins, n" 219-D, São Cristóvão,
Caixa Postal n'^ 831

Chapecó, SC, CEP: 89803-901
Telefone: (49) 3321-3000

Fax: (49) 3321-3232

E-mail de contato:

iretoria@auroraalimentos.com.br

Sítio Eletrônico: www.auroraalimentos.com.br

COTRIJUI - Cooperativa Agropecuária &
Industrial

Rua das Chácaras, n^' 1513

Ijuí, RS, CEP: 98700-000

Telefone: (55) 3332-0100

Fax: (55) 3332-0110

E-mail de contato: exportacao@tchecotrijui.com.br

Sítio Eletrônico: www.cotrijui.coop.br

COOPA VEL - Cooperativa Agroindustrial

Rodovia BR 277, Km 591, Parque São Paulo
Cascavel, PR, CEP: 85803-490

Telefone: (45) 3220-5000

Fax: (45) 3220-5022

E-mail de contato: coopavel@coopavel.com.br

Sítio Eletrônico: www.coopavei.com.br

DALIA - Cooperativa dos Suinocultores de

Encantado Ltda.

Rua Guerino Lucca, n'-' 320

Encantado, RS, CEP: 95960-0(X)

Telefone: (51) 3751-9000

Fax: (51)3751-3030

E-mail de contato: cosuel@dalia.com.br

Sítio Fletrônico: www.dalia.com.br
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GLOBOAVES - Kaefer Agro Industrial Ltda.
Rodovia BR 467, Km 03, s/n«

Cascavel, PR, CEP: 85815-000

Telefone: (45) 3218-2000

Fax: (45) 3218-2008

E-mail de contato: diretor(<?'globoaves.com.br

Sítio Eletrônico; www.globoaves.com.br

LARISSA - Frigorífico Larissa Ltda.

Rodovia BR 272, Km 207

Iporà, PR, CEP: 87560-000

Telefone; (44) 3652-8400/(11) 4543-6888
Fax; (44) 3652-1124/(11) 4543-6888

E-mail de contato: spositoana@hotmail.com
Sítio Eletrônico: www.frigorificolarissa.com.br

NOTABLE - Frigorífíco Catarinense Ltda.
Rodovia SC 439, Km 08, s/n^. Rio Pequeno

Grão Pará, SC, CEP; 88890-000

Telefone: (48) 3652-1111

Fax;(48) 3652-1111

E-mail de contato: notabIe<Snotable.com.br

Sítio Eletrônico: www.notabIe.com.br

NUTRIBRAS - Frigorífico Nutribras Ltda^
Anel Viário Norte, SN, Caixa Postal n" 1101

Sorriso, MT, CEP: 78890-000

Telefone: (66) 3545 4250
E-mail de contato:

dinarasch@frigorificonutribras.com.br

Sítio Eletrônico: www.nutribrasalimentos.com.br

PIF PAF - Rio Branco Alimentos S.A.

Avenida Raja Gabaglia, 4091, Santa Lúda
Belo Horizonte, MG, CEP: 30350-577

Telefone: (31) 3348-3500

Fax: (31) 3348-3525
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Documento VL6

Dados de importação

São apresentadas a seguir estimativas totais de importação de carne m natura e dos
demais alimentos processados envolvidos na Operação - extraídas do sistema Alice web
do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MDIC, por código
NCM correspondente.

mitiOi
Games de gaios e

galinhas da espéde
doméstica, nào cortadas

em pedaços, frescas ou

refrigeradas.

020711 0 0

Carnes de gaios e

galinhas da espéde
doméstica não cortadas

em pedaços, congeladas.

020712 0 0

Outras preparações e
conservas de carne,

miudezas ou sangue.
1602 721.487 189,707

Carnes de gaios/galinhas,

n/cortadas em pedaços,

congel.

02071200 11.263.959 2.665.709

Pedaços e miudezas,

comestíveis de

gaios/galinhas,
congelados

02071400 11,263.959 2.665.709

Carnes de peruas/pems,

n/cortadas em pedaços,
congeladas

02072500 0 0

Carnes de peruas/perus,
em pedaços e miudezas,

congeladas

02072700 0 0

Outros toucinhos e

gorduras
02099000 0 0

Carnes de outros

animais, salgadas, secas,

etc.

02109900 175.998 44.905

Bexigas e estômagos, de

animais, exc. peixes,
frescas, etc.

05040090 247.089 33.585

Enchidos de carne,

miudezas, sangue, suas

preparações alimenticias

16010000 3.965.586 481893

Preparações alimentícias 16023100 0 0
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Descrição

Importação paia 0 período de 01/^13 até 12/2013 . • -

NCM Faturamento (US$ FOB) Volume (kg) ^
0 conservas, de peru

Preparações alimentícias
e conservas, de gaios,

galinhas

16023200 0 0

Galo/galinha
c/cont.came/miud.>=57%

em peso não cozida

16023210 0 0

Galo/galinha

c/cont.came/miud.>=57%

em peso cozidas

16023220 0 0

Galo/galinha
c/cont.came/miud.>=25 e

<57% em peso

16023230 0 0

Prepars. alim. conservas,
de pernas, seus pedaços,

de suínos

16024100 211.460 11.175

Outras prepars. aliment.

e conservas, de suínos e

misturas

16024900 184.953 12.434

Preparações alimentícias
e conservas, de bovinos

16025000 182.050 154.000

Outras prepars. aliment.
conserv. de carnes,

miudez. sangue

16029000 0 0

Outras preparações e
conservas, de outros

peixes

16042090 17.529.649 5,808.981

Prep. e cons. de
camarões, exc.

n/acond.em recip. herm.
fech

16052900 3.106 914
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Documento CD

Versão eletrônica de todos os documentos
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Ministério da Fazenda - MF

Secretaria do Tesouro Nacional - STN

Consultar GRU - Detalhe

SISGRU - Sistema de Gestão do Recolhimento da União

Unidade Gestora Emitente da RA:

Código de Recolhimento Contabilizado:

Data de Pagamento:

Espécie de GRU:

Situação:

Número de Referência:

Contribuinte:

Competência:

Data de Vencimento:

303001 - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA

14500 - CADE-EMOLUM. E CUSTAS PROC. ADMINIST

05/11/2015

2: Simples

Contabilizado

02.914.460/0112-76 - SEARA ALIMENTOS LTDA

11/11/2015

(=) Valor Principal:
45.000,00

(-) Valor de Descontos e Abatimentos:

(-) Valor de Outras Deduções:

(+) Valor de Mora e Multa:

(+) Valor de Juros e Encargos:

(+) Valor de Outros Acréscimos:

(=) Valor Total:

Autenticação Bancária:

Observação:

Número RA de Contabilização:

Documento de Origem (OB/GR/PT):

Data de Processamento da RA:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45.000,00

D89D72CE7313B7FD

3030012015RA001037

07/11/2015 04:58

Data de Transferência:
09/11/2015 00:00

303001 - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA

Unidade Gestora Arrecadadora:

14500 - CADE-EMOLUM. E CUSTAS PROC. ADMINIST

Código de Recolhimento:

Tipo de GRU:
1: Arrecadação

1: Banco do Brasil
Origem da Arrecadação:

Número Identificador do Registro de GRU:
2015/303001/0036698435

Dados da GRU

Dados da Contabilização

Processo:

Meio de Pagamento:
01: Dinheiro

Espécie de Ingresso:
1: Receita Primária Fonte Tesouro

Data de Geração:
07/11/2015 05:14

SISGRU - Sistema de Gestão do Recolhimento da União
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Ministério da Just iça - MJ
Conselho Administrat ivo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos  Taurisano, 1º  andar - Bairro Asa Norte, Bras ília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3031-1820 e Fax: (61) 3326-9733 - www.cade.gov.br

  

   DESPACHO ORDINATÓRIO
 

  
Processo nº  08700.011001/2015-99
  

    Interessado(s): Seara Alimentos Ltda., Agrodanieli Indústria e Comércio Ltda.
Assunto: Ato de Concentração
   
 
À Coordenação-Geral An. Antitruste 5 – CGAA5/CADE    
 
 

Após análise pertinente a este Setor de Contabilidade, verificou-se que o Ato de
Concentração nº  08700.011001/2015-99 encontra-se instruído com cópia do comprovante bancário
de recolhimento da taxa processual (0130556). 

Assim, certifica-se o recolhimento do registro de arrecadação 2015RA001037, em
correlação com o extrato SISGRU (0131237) e Autenticação Bancária D89D72CE7313B7FD, no valor
de 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), com a ressalva da possibilidade de futura requisição dos
documentos originais por autoridade de instância superior, uma vez que devem ser atendidos o art. 37
da Resolução CADE nº  45, de 28 de março de 2007, e o art. 18 da Instrução Normativa CADE nº  01,
de 24 de julho de 2008.

Dessa forma, enviam-se os autos à CGAA5/CADE para as demais providências que se
fizerem necessárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Ariatã Faria, Chefe de Divisão
Substituto(a), em 11/11/2015, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0131238 e o código CRC 426316D7.

Referência: Processo nº 08700.011001/2015-99 SEI nº 0131238
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Ministério da Just iça - MJ
Conselho Administrat ivo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos  Taurisano, 2º  andar - Bairro Asa Norte, Bras ília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3221-8438 e Fax: (61) 3326-9733 - www.cade.gov.br

  

EDITAL Nº 390, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015.

Nos termos do art . 53, § 2º, da Lei nº 12.529/2011, dá-se publicidade ao seguinte ato de
concentração: Ato de Concentração nº 08700.011001/2015-99. Requerentes: Seara Alimentos
Ltda., Agrodanieli Indústria e Comércio Ltda.. Advogados: Barbara Rosenberg, Guilherme
Morgulis e Alan Troib. Natureza da operação: Aquisição de at ivos. Setor econômico envolvido:
abate de frangos no Rio Grande do Sul e f rango in natura.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Diogo Thomson de Andrade,
Superintendente-Adjunto(a), em 16/11/2015, às 17:45, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0133737 e o código CRC CDDA87D0.

Referência: Processo nº 08700.011001/2015-99 SEI nº 0133737

Boletim de Serviço  Eletrônico em
16/11/2015
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Ministério da Just iça - MJ
Conselho Administrat ivo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos  Taurisano, 2º  andar - Bairro Asa Norte, Bras ília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3221-8438 e Fax: (61) 3326-9733 - www.cade.gov.br

  

Ofício nº  6535/2015/CADE
À Seara Alimentos Ltda., Agrodanieli Indústria e Comércio Ltda.
A/c Barbara Rosenberg, Guilherme Morgulis e Alan Troib.
E-mail: brr@bmalaw.com.br | ghf@bmalaw.com.br | atr@bmalaw.com.br
 
Assunto: Solicitação de informações -  Ato de Concentração n° 08700.011001/2015-99
 

Prezados senhores,
 
1. Encontra-se em análise na Superintendência Geral do Conselho Administrativo de
Defesa Econômica – CADE o Ato de Concentração n° referido.
2. Com vistas a instruir o referido Ato de Concentração e com base no disposto no art. 13,
VI, a, da Lei nº  12.529/2011, solicita-se de Vossas Senhorias os esclarecimentos especificados
abaixo, a serem prestados até 18 de novembro de 2015:

2.1. Apresentar a relação dos três principais fonecedores de carne de frango no Estado
Rio do Grande do Sul, com nome, telefone e email da pessoa de contato, identificando o cargo
ocupado;
2.2. Apresentar relação dos concorrentes no mercado de abate de frangos no Estado do
Rio Grande do Sul, com informações de endereço e contato;

2.3. Outras informações consideradas relevantes para a presente análise não contempladas
nas questões anteriores.
3. As respostas às perguntas acima devem ser justificadas e as informações, exatas e
completas, com a indicação da fonte para os cálculos e a apresentação de documentos comprobatórios
disponíveis. Na impossibilidade de fornecer informações exatas, forneça estimativas com a indicação
das respectivas fontes e metodologia de cálculo utilizada.
4. Também, as informações devem ser fornecidas em unidades padronizadas para todas as
respostas das perguntas acima. Os dados relativos a unidades monetárias devem ser fornecidos em
reais (R$), com a indicação da taxa de câmbio utilizada para a respectiva conversão, quando for o
caso.
5. Nos termos do art. 40 da Lei nº  12.529/2011, a recusa, omissão ou retardamento
injustificado das informações ou documentos solicitados constitui infração punível com multa diária de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até 20 (vinte) vezes, se necessário para
garantir sua eficácia, em razão da situação econômica do infrator.
6. Solicita-se que a resposta ao presente documento seja enviada ao Cade em meio físico e
digital. A versão digital deverá ser enviada para os e-mails
paulo.oliveira@cade.gov.br, protocolo@cade.gov.br e cgaa5@cade.gov.br; e a versão original deve
ser remetida por correio ou protocolada pessoalmente na sede do Cade em até 5 (cinco) dias após o
envio da versão digital.

mailto:pedro.santiago@cade.gov.br
mailto:protocolo@cade.gov.br
mailto:cgaa5@cade.gov.br
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7. A análise de pedido acesso restrito de autos, documentos, objetos, dados e
informações será realizada por este Conselho nos termos dos art. 53 a 56 do Regimento Interno do
Cade (Resolução nº  1/2012 do Cade), mediante solicitação formal. Em não havendo tal requisição, as
respostas fornecidas serão tornadas públicas. No caso de solicitação de acesso restrito, as
informações e documentos devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral,
classificada como de ACESSO RESTRITO, a qual será apartada em anexo; e (ii) uma versão
classificada como PÚBLICA, a qual deve ser editada com a omissão ou rasura das informações
consideradas sigilosas, sendo esta versão juntada aos autos públicos.
8. Peço a gentileza de confirmação de recebimento do presente ofício utilizando os e-
mails acima citados.
9. Em casos de dúvida, favor entrar em contato com Paulo Oliveira no telefone (61) 3221-
8438.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Ribeiro de
Oliveira, Coordenador(a), em 16/11/2015, às 16:13, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0133744 e o código CRC 54E13F69.

Referência: Ao responder este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
08700.011001/2015-99 SEI nº 0133744
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E-mail 457 (0133761)

Data de Envio: 
  16/11/2015 16:16:11

De: 
  CADE/CGAA5 <sei.cgaa5@cade.gov.br>

Para:
    brr@bmalaw.com.br
    ghf@bmalaw.com.br
    atr@bmalaw.com.br

Assunto: 
  Ofício nº 6535/2015/CADE

Mensagem: 
  Encontra-se em análise na Superintendência Geral do Conselho Administrat ivo de Defesa
Econômica CADE o Ato de Concentração referido.

Com vistas a instruir o referido Ato de Concentração e com base no disposto no art . 13, VI, a,
da Lei nº 12.529/2011, solicita-se de Vossas Senhorias os esclarecimentos especif icados no
Ofício anexo, a serem prestados até 18 de novembro de 2015.

Peço a gent ileza de conf irmação de recebimento do presente of ício ut ilizando os e-mails
mencionados.

Att
Paulo Oliveira

Anexos:
    Of icio_0133744.html
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Nº 219, terça-feira, 17 de novembro de 2015104 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032015111700104

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

5 2004.02.47082 Wilson Leite de Camargo 0 7 / 11 / 2 0 1 3 arquivamento endereço incerto
6 2004.09.47202 Clovis Dantas de Oliveira 2 2 / 11 / 2 0 1 3 arquivamento endereço incerto
7 2004.02.47301 Antonio Cesar Lemes 30/05/2014 arquivamento endereço incerto
8 2007.01.59389 Marta Rosa de Juliao em nome de Francisco Juliao Arruda de Paula post

mortem
3 0 / 0 9 / 2 0 11 arquivamento endereço incerto

Os notificados poderão, nos termos dispostos no art. 18 da Portaria nº 2.523, de 17/12/2008, apresentar recurso, desistência de recurso e/ou quaisquer outra manifestação que entenderem necessária perante
esta Comissão de Anistia do Ministério da Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste Edital.

As informações solicitadas deverão ser remetidas a esta Comissão, preferencialmente, por meio do Protocolo Eletrônico, disponível no sítio do Ministério da Justiça em:
h t t p : / / w w w. j u s t i c a . g o v. b r / A c e s s o / s i s t e m a - e l e t r o n i c o - d e - i n f o r m a c o es-sei
Caso tenha alguma dúvida, consulte o Manual do protocolo Eletrônico em:
h t t p : / / w w w. j u s t i c a . g o v. b r / A c e s s o / a n e x o s - e i / m a n u a l _ p r o t o c o l o _ e l e t ronico.pdf
Na impossibilidade de envio eletrônico, a resposta poderá ser enviada para o seguinte endereço:
Ministério da Justiça - Comissão de Anistia
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, anexo II, sala 208, Brasília - DF. CEP: 70.064-900

PAULO ABRAO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

EDITAL No- 386, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015

Nos termos do art. 53, § 2º, da Lei nº 12.529/2011, dá-se
publicidade ao seguinte ato de concentração: Ato de Concentração nº
08700.010769/2015-45. Requerentes: Furukawa Industrial SA - Pro-
dutos Elétricos e AsGa SA. Advogados: José Del Chiaro Ferreira da
Rosa e outros. Natureza da operação: aquisição de controle. Setor
econômico envolvido: equipamentos transmissores e componentes
eletrônicos de comunicação.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Adjunto

EDITAL No- 390, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015

Nos termos do art. 53, § 2º, da Lei nº 12.529/2011, dá-se
publicidade ao seguinte ato de concentração: Ato de Concentração nº
08700.011001/2015-99. Requerentes: Seara Alimentos Ltda., Agro-
danieli Indústria e Comércio Ltda.. Advogados: Barbara Rosenberg,
Guilherme Morgulis e Alan Troib. Natureza da operação: Aquisição
de ativos. Setor econômico envolvido: abate de frangos no Rio Gran-
de do Sul e frango in natura.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Adjunto

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS
SOBRE DROGAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2015 - UASG 200246

Número do Contrato: 162/2013.
No- Processo: 08129000317201334.
INEXIGIBILIDADE No- 168/2013. Contratante: FUNDO NACIO-
NAL ANTIDROGAS - FUNAD-CNPJ Contratado: 48555775007758.
Contratado : OBRA SOCIAL N S DA GLORIA FAZENDA-DA
ESPERANCA. Objeto: Constitui objeto deste aditivo a PRORRO-
GAÇÃO da vigência, nos termos previstos em sua Cláusula Sexta do
Contrato nº 162/2013. Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II, da lei
de nº 8.666/93. Vigência: 22/11/2015 a 21/11/2016. Valor Total:
R$108.000,00. Fonte: 100000000 - 2015NE800264. Data de Assi-
natura: 13/11/2015.

(SICON - 16/11/2015) 200246-00001-2015NE800012

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2015 - UASG 200246

Número do Contrato: 175/2013.
No- Processo: 08129015159201236.
INEXIGIBILIDADE No- 173/2013. Contratante: FUNDO NACIO-
NAL ANTIDROGAS - FUNAD-CNPJ Contratado: 08872893000177.
Contratado : DESAFIO JOVEM EBENEZER DO ESTADO -DO
RIO DE JANEIRO. Objeto: Constitui objeto deste aditivo a PROR-
ROGAÇÃO da vigência, nos termos previstos em sua Cláusula Sexta
do Contrato nº 175/2013. Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II, da
lei de nº 8.666/93. Vigência: 18/11/2015 a 17/11/2016. Valor Total:
R$600.000,00. Fonte: 100000000 - 2015NE800280. Data de Assi-
natura: 13/11/2015.

(SICON - 16/11/2015) 200246-00001-2015NE800012

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2015 - UASG 200246

Número do Contrato: 176/2013.
No- Processo: 08129000210201396.
INEXIGIBILIDADE No- 176/2013. Contratante: FUNDO NACIO-
NAL ANTIDROGAS - FUNAD-CNPJ Contratado: 04195503000110.
Contratado : ASSOCIACAO IMACULADA C0NCEICAO -Objeto:
Constitui objeto deste aditivo a PRORROGAÇÃO da vigência, nos
termos previstos em sua Cláusula Sexta do Contrato nº 176/2013.
Fundamento Legal: Artigo 57, Inciso II da Lei de nº 8.666/93. Vi-
gência: 22/11/2015 a 21/11/2016. Valor Total: R$252.000,00. Fonte:
100000000 - 2015NE800289. Data de Assinatura: 13/11/2015.

(SICON - 16/11/2015) 200246-00001-2015NE800012

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2015 - UASG 200246

Número do Contrato: 195/2013.
No- Processo: 08129000146201343.
INEXIGIBILIDADE No- 193/2013. Contratante: FUNDO NACIONAL
ANTIDROGAS - FUNAD-CNPJ Contratado: 04178847000111. Contrata-
do : ASSOCIACAO COMUNITARIA DE -RECUPERACAO NOVO CA-
MINHO. Objeto: Constitui objeto deste aditivo a PRORROGAÇÃO da vi-
gencia, nos termos previstos em sua Cláusula Sexta do Contrato nº 195/2013.
Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II, da Lei de nº 8.666 de 21 de junho de
1993. Vigência: 18/11/2015 a 17/11/2016. Valor Total: R$240.000,00. Fonte:
100000000 - 2015NE800329. Data de Assinatura: 13/11/2015.

(SICON - 16/11/2015) 200246-00001-2015NE800012

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2015 - UASG 200246

Número do Contrato: 208/2013.
No- Processo: 08129000328201314.
INEXIGIBILIDADE No- 216/2013. Contratante: FUNDO NACIO-
NAL ANTIDROGAS - FUNAD-CNPJ Contratado: 05264921000185.
Contratado : COMUNIDADE TERAPEUTICA FAZENDA -VIDA E
ESPERANCA - COTEF. Objeto: Constitui objeto deste aditivo a
PRORROGAÇÃO da vigência, nos termos previstos em sua Cláusula
Sexta do Contrato nº 208/2013. Fundamento Legal: Artigo 57, inciso
II, da Lei de nº 8.666 de 21 de junho de 1993. Vigência: 13/11/2015
a 12/11/2016. Valor Total: R$156.000,00. Fonte: 100000000 -
2015NE800306. Data de Assinatura: 13/11/2015.

(SICON - 16/11/2015) 200246-00001-2015NE800012

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2015 - UASG 200246

Número do Contrato: 209/2013.
No- Processo: 08129015158201291.
INEXIGIBILIDADE No- 206/2013. Contratante: FUNDO NACIO-
NAL ANTIDROGAS - FUNAD-CNPJ Contratado: 50456870000300.
Contratado : DESAFIO JOVEM EBENEZER -Objeto: Constitui ob-
jeto deste aditivo a PRORROGAÇÃO da Vigência, nos termos pre-
vistos em sua Cláusula Sexta do Contrato nº209/2013. Fundamento
Legal: Artigo 57, inciso II, da Lei de nº 8.666/93. Vigência:
21/11/2015 a 20/11/2016. Valor Total: R$516.000,00. Fonte:
100000000 - 2015NE800292. Data de Assinatura: 13/11/2015.

(SICON - 16/11/2015) 200246-00001-2015NE800012

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA No- 24/2015

Processo n°: 08129.002121/2014-65
Espécie: Termo de Execução Descentralizada n° 24/2015/SE-
NAD/UFTM.
Fundamento Legal: LOA 2015 - Portaria Conjunta nº 8, de
1 2 / 11 / 2 0 1 2 .
Partícipes: Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas do Mi-
nistério da Justiça e a Universidade Federal do Triângulo Mineiro
Objeto: IMPLEMENTAÇÃO DE PROCESSOS FORMATIVOS POR
MEIO DE CENTROS REGIONAIS DE REFERÊNCIA PARA
AGENTES E TRABALHADORES
ATUANTES NO CAMPO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS
(CRR/UFTM)
Valor (R$): 214.400,00
Data da assinatura: 12 de novembro de 2015.
Vigência: 12 meses, a partir da publicação.

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA No- 25/2015

Processo n°: 08129.035852/2014-97
Espécie: Termo de Execução Descentralizada n° 25/2015/SE-
NAD/UFPEL.
Fundamento Legal: LOA 2015 - Portaria Conjunta nº 8, de
1 2 / 11 / 2 0 1 2 .
Partícipes: Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas do Mi-
nistério da Justiça e a Universidade Federal de Pelotas.
Objeto: FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS
REDES DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL COM USUÁRIOS DE CRACK E OUTRAS DROGAS E
SEUS FAMILIARES PELO CENTRO REGIONAL DE REFERÊN-
CIA - CRR/UFPEL.
Valor (R$): 400.000,00
Data da assinatura: 11 de novembro de 2015.
Vigência: 12 meses, a partir da publicação.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALÍSTICA

EXTRATO DE CONTRATO No- 25/2015 - UASG 200406

No- Processo: 08059002222201598.
PREGÃO SRP No- 40/2014. Contratante: MINISTERIO DA JUS-
TICA -CNPJ Contratado: 05757597000218. Contratado : TECHBIZ
FORENSE DIGITAL S.A -Objeto: Aquisição de 25 equipamentos de
computação forense. Fundamento Legal: lei 8.666/1993 . Vigência:
16/11/2015 a 15/11/2016. Valor Total: R$1.497.500,00. Fonte:
174020227 - 2015NE800218 Fonte: 174020227 - 2015NE800219
Fonte: 374020227 - 2015NE800220. Data de Assinatura:
1 6 / 11 / 2 0 1 5 .

(SICON - 16/11/2015) 200406-00001-2015NE800008

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

RETIFICAÇÕES

Na Dispensa de Licitação No- 15/2014 publicada no D.O.U
de 20/07/2015, Seção 3, Pág. 114 , Onde se lê: Contratada: PHV
ENGENHARIA LTDA. Valor: R$ 2.272.500,00. Leia-se: Contratada:
PHV ENGENHARIA LTDA. Valo: R$ 2.121.000,00.

(SIDEC - 16/11/2015) 200350-00001-2015NE800062

No Extrato de Contrato No- 7/2015 publicado no D.O. de
07/04/2015 , Seção 3, Pág. 113. Onde se lê: Vigência: 07/04/2015 a
07/04/2015 Leia-se : Vigência: 07/04/2015 a 07/04/2016

(SICON - 16/11/2015) 200350-00001-2015NE800062

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo No- 2/2015 publicado no D.O.
de 09/11/2015 , Seção 3, Pág. 127. Onde se lê: Valor R$ 0,00 Leia-
se : Valor R$ 242.297,45

(SICON - 16/11/2015) 200386-00001-2015NE800012

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO No- 13/2015 - UASG 200364

No- Processo: 08385021575201412.
PREGÃO SRP No- 10/2015. Contratante: MINISTERIO DA JUS-
TICA -CNPJ Contratado: 03360177000197. Contratado : GENESIO
JOSE ROEGELIN & CIA LTDA -ME. Objeto: Aquisição de módulos
sombreadores para cobertura de vagas de estacionamento de viaturas
da SR/DPF/PR. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência:
06/11/2015 a 04/02/2016. Valor Total: R$64.870,00. Fonte:
174020227 - 2015NE800702. Data de Assinatura: 06/11/2015.

(SICON - 16/11/2015) 200364-00001-2015NE000006

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO No- 1/2015-SR/DPF/PE - UASG 200398

Objeto: A Superintendência Regional do Departamento de Polícia
Federal em Pernambuco torna público o Aviso de Leilão Admi-
nistrativo, do tipo maior lance, cujo objeto é a venda de veículos
oficiais do patrimônio do Departamento de Polícia Federal, de acordo
com o Processo n.º 08400.003037/2015-83 e legislação pertinente.

A sessão pública do Leilão será realizada no dia 02 de
dezembro de 2015, às 09:00 horas (nove horas - horário local), no
auditório da Justiça Federal em Pernambuco - Fórum Ministro Artur
Marinho localizado na Av. Recife nº 6.250, Jiquiá - Recife/PE. Os
veículos estarão expostos para visitação no mesmo endereço onde
ocorrerá a sessão do Leilão (pátio do estacionamento) nos dias
30/11/2015 e 1/12/2015 no horário das 09h às 18h. O Edital completo
do Leilão encontra-se disponibilizado na sede da Superintendência da
Polícia Federal em Pernambuco, situada na Av. Cais de Apolo, 321,

karine.lustosa
Realce
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Ministério da Just iça - MJ
Conselho Administrat ivo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos  Taurisano, Térreo - Bairro Asa Norte, Bras ília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3221-8569 e Fax: (61) 3326-9733 - www.cade.gov.br

  
CERTIDÃO

 

Processo n. 08700.011001/2015-99.
Certifico que o(s) documento(s) nº  SEI 0134255, juntado(s) ao processo em epígrafe,

foi(ram) recebido(s) pelo Cade através do e-mail protocolo@cade.gov.br, em 16 de novembro de
2015, às 21:31 horas.

Documento assinado eletronicamente por Andreia Teixeira Borges, Chefe
de Serviço, em 17/11/2015, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0134256 e o código CRC 776A1EA1.

Referência: Processo nº 08700.011001/2015-99 SEI nº 0134256
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BMA^ BARBOSA MUSSNICH ARAGAO
ADVOGADOS

ilustríssimo senhor superintentendente-geral do conselho

ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
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Protocolo por e-mail:
0134255

Versão Única - Pública

Ato de Concentração n." 08700.011001/2015-99

SEARA ALIMENTOS LTDA., sociedade já qualificada nestes autos,

vem, por suas advogadas, apresentar o anexo instrumento de mandato, a fim de

regularizar sua representação processual, nos termos do artigo 37 do Código de

Processo Civil.

Termos em que,

Pede deferimento.

De São Paulo para Brasília, em 16 de novembro de 2015

Barbara Rosenberg Amanda Bertoiin Alves
OAB/SP n.^ 156.832 OAB/DF n® 47.214

RIO DE JANEIRO Av. Almirante Barroso, 52 • 23'' andar I 20033-000 I t.r-SS 21 3024-5600 f, -55 21 3624-6030

SÃO PAULO Av, Pres. JiJSCcDno KubitSíHeU. 1.455 • 10» andar | 04543-011 11 «-55 H 2179-4600 t, '55112179-4590 www.brTi3law.com.br

BRASÍLIA Setor ComarciBÍ Sul • GkJ 1 - 81. F, 30 - T Andar I 70397-900 i t -S5 61 3218-0300 f- *55 SI 3218-0515



Petição - Procuração - Seara (0134819)         SEI 08700.011001/2015-99 / pg. 69

Pelo presente instrumento particular de mandato, SEARA AUMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, com sede no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Marginal Direita do
Tietê, 500, Bloco ÍI, Subsolo, Sala 13, Vila Jaguará, CEP 05118-100, inscrita no CNPJ/MF sob n®
02.914.460/0112-76, neste ato representada por seu Diretor, WESLEY MENDONÇA BATISTA, brasileiro,
casado, empresário, portador da Cédula de Idenridade RG n® 59.075.075-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o
n" 364.873.921-20, com endereço comercial na Avenida Marginal Direita do Tietê, n® 500, Vila Jaguara, CEP
05118-100, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo r'Outorgante'1. nomeia e constitui como seus
procuradores, que poderão agir em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de sua
nomeação:

Procurador Secdonal Número Endereço

Barbara Rosenberg ÜAB/SP 156.832

Av. Pres. Juscelino Kubitschek,
1455,10® andar, São Paulo. SP,

CEP 04543-011

josé Inácio Ferraz de Almeida Prado Filho OAB/SP 234.668

Camilla Paolelti OAB/SP 271.355

Marília Cruz Ávila OAB/SP 285.748

Isadora Postal Telli OAB/SP 310.024

Guilherme El Hadi Franco MorguÜS OAB/SP 316.169

Luiz Antonio Galvào OAB/SP 329.243

Vivian Terng OAB/SP 343.607

Maria Luiza de Miranda Geraldt OAB/SP 366.956

Alan Garcia Troib OAB/SP 370.620

Luís Bernardo Coelho Cascão
OAB/SP 295.065 Av. Almirante Barroso, 52,31®

andar. Rio de Janeiro, RJ, CEP
20031-000

OAB/Rl 188.223

Rafaella Schwaríz laroslavsky OAB/RI 187.031

Daniela Coelho Araújo Fernandes de
Vasconccllos

OAB/DF 41.400

Setor Comercial Sul, Quadra
01, Bloco F, 7® andar, CEP

70397-900

Amanda Bortolin Alves OAB/DF 47.214

André Macedo de Oliveira OAB /DF 15.014

Glovani IT indade Caslanheira Menicucd OAB/DF 27.340

^arah Roriz de Freitas OAB/DF 48.643

e, observados os limites legais, a:

Estagiário CPF/MF Endereço

Ana Elisa Laquimia de Souza 418.605.618-88

Vitor lardim Machado Barbosa 392.263.938-00

Gabriella de Alarcón Guimarães 344.934.618-02
CEP 04543-011

André Lui.s Meneaalti 057.955.209-85

Pedro Paes de Andrade Banhos 038.928.381-94

Setor Comercial Sul, Quadra

01, Bloco F, 7® andar, CEP
70397-900

todos integrantes da sociedade de advogados BARBOSA MÜSSNICH & ARAGÃO, aos quais outorga
poderes para representar a Outorganle perante o Conselho Administrativo de Defesa Econômica,
especificamente no que diz respeito à submissão às autoridades brasileiras de defesa da concorrência do
Compromisso de Compra e Venda-de Ativos, Fornecimento e Outras Avenças celebrado entre a Outorgante
e a AGRODANIEU INDÚSTIUA E COMÉRCIO LTDA, podendo, para tanto, apresentar requerimentos,
petições, documentos e esclareíjmento^réceber oficKjs, intimações e notificações, obter cópias de processos,
além da prática de todo e qualqüer ato cjueW faça neò^ssário ao bom e fiel cumprimento deste mandato. Os
procuradores ora constituídos n<^ poder^^^bstabelec»

^Sâo PaLflp;,4 de nove\bro de 2015.

V  \
SEA^ AWMENTOS LTDA.

WFSLeVmeÍíDONÇA riATISTA

ciAf^iur;MÜSSNICH ARAGÃO

óP!A Fíflao Original
, t€f/tios d(j Ait. 41, U- d.i RtSLluíviü CADi: n® 1,70!2

Khalil Kaddissí

CHfetor Sooeiàrío e Estrutura
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BMA'^ BARBOSA MÜSSNtCH ARAGÃO
ADVOGADOS

ilustríssimo senhor superintentendente-geral do conselho

ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA

•a

Versão Pública

Ato de Concentração n,® 08700.011001/2015-99

Ofício n.® 6535/2015/CADE

SEARA ALIMENTOS LTDA. (''Requerente''), sociedade já qualificada

nestes autos, vem, por seus advogados, apresentar resposta aos questionamentos

formulados por meio do Ofício n.® 6535/2015/CADE', conforme se passa a expor.

Requer-se, de início, seja concedido tratamento de acesso restrito à

versão desta petição indicada como tal, nos termos do art. 53 do Regimento Interno do

CADE aprovado pela Resolução n.® 1/2012, com sua autuação em autos apartados com

acesso exclusivo aos representantes da Requerente e a este e. Conselho.^ •

Documento SEI 0133744.

RIO OE JANEIRO Av. Almirante üeiroso. 52 - ir atKW I 20031-Ü00 (t.*55 21 5824-5600 f. -55 21 3B24-8090

SAO PAULO Av. Proi Juscelliio Kubitschck, 1.4SS -10" ondar i 04543-01111, ■ 55 11 2179-4600 f 15511 2179-4598

0RA5ÍUA Setor Comercial Sul - fkt I - SI F, 20 • 7° Andar I 70.397-900 11. -55 61 321S-030() i. -55 61 3218-0315

www.bmalaw.com.br
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BMA"^ BARBOSA MÜSSNICH ARAGÀO
ADVOGADOS

Versão Pública

1. Apresentar a relação dos três principais fornecedores de carne de frango no

Estado Rio do Grande do Sul, com nome, telefone e email da pessoa de contato,

identificando o cargo ocupado,

1. As informações de contato de três dos principais fornecedores de frango

para o abate da Requerente e do Frigorífico Trindade^ são apresentadas abaixo.

[ACESSO RESTRITO]

2. Apresentar relação dos concorrentes no mercado de abate de frangos no

Estado do Rio Grande do Sul, com informações de endereço e contato.

2. Conforme entendimentos mantidos com servidores desse e. Conselho, as

informações de contato dos concorrentes da Requerente no mercado de abate de

frangos no Estado do Rio Grande do Sul foram apresentadas no Documento VI.5 que

acompanha a notificação do presente Ato de Concentração^.

3. Por esse motivo, a Requerente respeitosamente solicita a dispensa da

reapresentaçâo de tais informações.

3. Outras informações consideradas relevantes para a presente análise não

contempladas nas questões anteriores.

4. Não há.

2 O presente Ato de Concentração envolve a aquisição do Frigorífico Trindade pela Requerente.
' Documento SEI 0130557 ^
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BMA^ BARBOSA MUSSNICH ARAGÃO
ADVOGADOS

Versão Pública

5- Sendo o que se cumpria para o momento, a Requerente permanece à

disposição desse e. Conselho para apresentar esclarecimentos adicionais considerados

necessários. Reitera-se, no mais, o pedido de tratamento de acesso restrito à versão

desta petição indicada como tal.

De São Paulo para Brasília, em 18 de novembro de 2015

Barbara Rosenberg
OAB/SP n° 156.832

Guilherme Morgulis
OAB/SP n.^ 316.169

Alan Troib

OAB/SP n.« 370.620

■

Amanda Bertolin Alves

OAB/DF n® 47.214
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BARBOSA MÜSSNICH ARAGÀO
ADVOGADOS

AO NÚCLEO GESTOR DO SEI

Ato de Concentração n.® 08700.011001/2015-99

Solicitação de Acesso Restrito

SEARA ALIMENTOS LTDA., sociedade já qualificada nestes autos,

vem, por seus advogados, nos termos da Resolução n° 11/2014, art. 7-, solicitar a

concessão de acesso aos apartados que lhe são de acesso restrito aos indivíduos

indicados no anexo Documento 1, todos já devidamente cadastrados nos termos do art.

6® da Resolução n° 11/2014 e com poderes para tanto.

Termos em que.

Pede deferimento.

De São Paulo para BrasiHa, em 16 de novembro de 2015

Amanda Bertolin Alves

OAB/DF n® 47.214

RIO DE JANEIRO Av. Almirante Barro.?o, S2 • andar j 20031-000 11.'-55 21 3824-5300 f. *55 21 3824-6090

SÃO PAULO Av. Prss. Jusceiino Kubitschek. 1.455 -10^- andar 1 04543-011 i t +5511 2179-4600 f. +55 11 2179-4598

BRASÍLIA Setor Ccmercial Sul - Qd 1 - 81. F. 30 - ?- Andar ! 70397-900 11. +5S 61.3218-0300 f. +55 61 3218-0315

www.bmataw.com.br
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BMA^ BARBOSA MUSSNICH ARAGAO
ADVOGADOS

Documento 1

Lista de Indivíduos para Concessão de Acesso

Barbara Rosenberg 175.861.188-09

José Inácio Ferraz de

Almeida Prado Filho

Luís Bernardo

Coelho Cascão

Camilla Paoletti

Marília Cruz Ávila

Alan Garcia Troib

Luiz Antonio Galvão

Vivian Temg

Daniela Coelho

Araújo Fernandes de

Vasconcellos

Rafaeila Schwartz

Jaroslavsky

Amanda Bertoiin

Alves
Maria Luiza de

Miranda Geraldi

Ana Elisa Laquimia

de Souza
Vitor Jardim

Machado Barbosa

Gabriella de Alarcón

Guimarães

André Luis

Menegatti

218.745.378-28

095.973.337-08

324.659.268-37

334.328.128-09

Guilherme Morgulis 370.652.058-35

066.514.489-00

370.656.528-58

369.643.668-22

020.634.081-81

136.460.847-23

025.226.861-00

402.139.908-90

418.605.618-88

392.263.938-00

344.934.618-02

057.955.209-85

OAB/SP

156.832

OAB/SP

234.668

OAB/SP

295.065

OAB/RJ

188.223

OAB/SP

271.355

OAB/SP

285.748

OAB/SP

316.169

OAB/SP

370.620

OAB/SP

329.243

OAB/SP

343.607

OAB/DF

41.400

OAB/RJ

178.031

OAB/DF

47.214

OAB/SP

366.956

brr@bmaIaw.com.br

jip@bmalaw.com.br

lbo@bmalaw.com.br

ccp@bmalaw.com.br

mza@bmalaw.com.br

ghf@bmalaw. com.br

atr@bmalaw.com.br

lag@bmalaw.com.br

vit@bmalaw.com.br

daf@bmalaw.com.br

rsj@bmalaw. com.br

aba@bmalaw. com.br

mge@bmalaw.com.br

aia@bmalaw.com.br

vjb@bmalaw.com.br

gng@bmalaw.com.br

ati@bmalaw.com.br

Petição apresentada

por Seara Alimentos
Ltda. em 16.11.2015.
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Ministério da Just iça - MJ
Conselho Administrat ivo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos  Taurisano, Térreo - Bairro Asa Norte, Bras ília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3031-1283 e Fax: (61) 3326-9733 - www.cade.gov.br

  

   DESPACHO ORDINATÓRIO
 

  
Processo nº  08700.011001/2015-99
  

Nos termos do §1º  do artigo 7º  da Resolução nº  11, de 24 de novembro de 2014,
defiro o pedido de acesso ao processo restrito nº  08700.011023/2015-59 aos (às) advogados (as) que
constam na petição 0134971, conforme procuração petição SEI 0134255.

 

Documento assinado eletronicamente por Keila de Sousa Ferreira, Agente
Administrativo, em 18/11/2015, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília
e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0134986 e o código CRC 01EB843B.

Referência: Processo nº 08700.011001/2015-99 SEI nº 0134986
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E-mail 1341 (0134990)

Data de Envio: 
  18/11/2015 16:16:39

De: 
  CADE/Sei <sei@cade.gov.br>

Para:
    Amanda Bertolin <aba@bmalaw.com.br>
    Ana Elisa Laquimia <aia@bmalaw.com.br>
    Barbara Rosenberg <brr@bmalaw.com.br>
    Camilla Paolet t i <ccp@bmalaw.com.br>
    Daniela Coelho <daf@bmalaw.com.br>
    Gabriella de Alarcon <gng@bmalaw.com.br>
    Guilherme Morgulis <ghf@bmalaw.com.br>
    José Inácio Ferraz <jip@bmalaw.com.br>
    Luís Bernardo <lbo@bmalaw.com.br>
    Luiz Antonio Galvão <lag@bmalaw.com.br>
    Maria Luiza de <mge@bmalaw.com.br>
    Marília Cruz Ávila <mza@bmalaw.com.br>
    Rafaella Schwartz <rsj@bmalaw.com.br>
    Vitor Jardim <vjb@bmalaw.com.br>
    Vivian Terng <vit@bmalaw.com.br>

Assunto: 
  Liberação de Acesso aos Autos Restritos

Mensagem: 
  Prezados,

Esclarecemos que o apartado restrito n° 08700.011023/2015-59 se refere ao AC
08700.011001/2015-99.

Informamos também que já se encontra disponível o protocolo eletrônico para Not if icação de
Atos de Concentração no site do Cade, por meio do botão "usuário externo".

Atenciosamente,

Núcleo Gestor do SEI

sei@cade.gov.br

 

 

Este email é conf idencial, enviado para uso exclusivo de seu dest inatário, e pode conter
informações protegidas por sigilo prof issional. Se você o recebeu indevidamente, está ciente
de seu caráter conf idencial e deve reenviá-lo imediatamente ao remetente e excluir a
mensagem de seu sistema. Por favor, não o copie, ut ilize para qualquer f im ou divulgue seu
conteúdo para terceiros. A ut ilização desautorizada deste email é ilegal e sujeita o infrator às
penalidades da lei.

Anexos:
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Ministério da Just iça - MJ
Conselho Administrat ivo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos  Taurisano, 2º  andar - Bairro Asa Norte, Bras ília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3221-8438 e Fax: (61) 3326-9733 - www.cade.gov.br

  

Ofício nº  6686/2015/CADE
À BRF - Brasil Foods S.A.
Rua Hungria, n" 1400, Jardim Europa - São Paulo, SP, CEP: 01455-000
Telefone: (11)2322-5063
Email: guiiherme.portella@brasilfoods.com
 
Rua Carlos Spohr Filho, n 2836 - Lajeado RS, CEP: 95900-000
Telefone/Fax: (51)3714-90791  (51)3714-9094
Email: sifl449@avipal.com.br
 
 

 

 

Assunto: Solicitação de informações -  Ato de Concentração n° 08700.011001/2015-99
(Requerentes: Seara Alimentos Ltda., Agrodanieli Indústria e Comércio Ltda.)

 

 
Prezados senhores,

 
1. Encontra-se em análise na Superintendência Geral do Conselho Administrativo de
Defesa Econômica – CADE o Ato de Concentração referido, que trata da aquisição do Frigorífico
Trindade pela Seara Alimentos Ltda., empresa pertencente ao Grupo J&F .
2. Com vistas a instruir o referido Ato de Concentração e com base no disposto no art. 13,
VI, a, da Lei nº  12.529/2011, solicita-se de Vossas Senhorias os esclarecimentos especificados
abaixo, a serem prestados até o dia 24 DE NOVEMBRO de 2015.

2.1. Favor ratificar ou retificar a informação de que a sua empresa adquire frango para
abate na região do Estado do Rio Grande do Sul;
2.2. Favor apresentar o total de frangos abatidos pela sua empresa no ano de 2014;
2.3. Favor apresentar o total de frangos abatidos no Estado do Rio Grande do Sul em
2014;
2.4. Informe a percepção da sua empresa sobre quais seriam os principais compradores
de frango para abate do Estado do Rio Grande do Sul, ou, caso a sua empresa adquire frango para
além desse Estado, para a região de atuação da sua empresa a partir de sua filial do Rio Grande do
Sul;
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2.5. Apresentar a posição de sua empresa quanto aos possíveis impactos negativos na
concorrência da região, derivados da operação ora em análise;
2.6. Outras informações consideradas relevantes para a presente análise não
contempladas nas questões anteriores.

3. Nos termos do art. 40 da Lei nº  12.529/2011, a recusa, omissão ou retardamento
injustificado das informações ou documentos solicitados constitui infração punível com multa diária de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até 20 (vinte) vezes, se necessário para
garantir sua eficácia, em razão da situação econômica do infrator.
4. Solicita-se que a resposta ao presente documento seja enviada ao Cade em meio físico e
digital. A versão digital deverá ser enviada para os e-mails
paulo.oliveira@cade.gov.br, protocolo@cade.gov.br e cgaa5@cade.gov.br; e a versão original deve
ser remetida por correio ou protocolada pessoalmente na sede do Cade em até 5 (cinco) dias após o
envio da versão digital.
5. Caso haja interesse, PODERÁ SER PEDIDO ACESSO RESTRITO AO CADE às
respostas ao presente Ofício. A análise de pedido acesso restrito de autos, documentos, objetos,
dados e informações será realizada por este Conselho nos termos dos art. 53 a 56 do Regimento
Interno do Cade (Resolução nº  1/2012 do Cade), mediante solicitação formal. Em não havendo tal
requisição, as respostas fornecidas serão tornadas públicas. No caso de solicitação de acesso restrito,
as informações e documentos devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral,
classificada como de ACESSO RESTRITO, a qual será apartada em anexo; e (ii) uma versão
classificada como PÚBLICA, a qual deve ser editada com a omissão ou rasura das informações
consideradas sigilosas, sendo esta versão juntada aos autos públicos.
6. Peço a gentileza de confirmação de recebimento do presente ofício utilizando os e-
mails acima citados.
7. Em casos de dúvida, favor entrar em contato com Paulo Oliveira no telefone (61) 3221-
8438.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Ribeiro de
Oliveira, Coordenador(a), em 19/11/2015, às 17:33, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0135624 e o código CRC 72BA9BD6.

Referência: Ao responder este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
08700.011001/2015-99 SEI nº 0135624

mailto:pedro.santiago@cade.gov.br
mailto:protocolo@cade.gov.br
mailto:cgaa5@cade.gov.br
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Ministério da Just iça - MJ
Conselho Administrat ivo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos  Taurisano, 2º  andar - Bairro Asa Norte, Bras ília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3221-8438 e Fax: (61) 3326-9733 - www.cade.gov.br

  

Ofício nº  6701/2015/CADE
Cia. Mínuano de Alimentos.
Rua Carlos Spohr Filho, n' 918, Lajeado/RS, CEP 95900-000
Telefone: (51)3714-95001 (51)3710-2277
Email: carlos.sainpaio@mmuano.com.br

 

Assunto: Solicitação de informações -  Ato de Concentração n° 08700.011001/2015-99
(Requerentes: Seara Alimentos Ltda., Agrodanieli Indústria e Comércio Ltda.)

 

 
Prezados senhores,

 
1. Encontra-se em análise na Superintendência Geral do Conselho Administrativo de
Defesa Econômica – CADE o Ato de Concentração referido, que trata da aquisição do Frigorífico
Trindade pela Seara Alimentos Ltda., empresa pertencente ao Grupo J&F .
2. Com vistas a instruir o referido Ato de Concentração e com base no disposto no art. 13,
VI, a, da Lei nº  12.529/2011, solicita-se de Vossas Senhorias os esclarecimentos especificados
abaixo, a serem prestados até o dia 24 DE NOVEMBRO de 2015.

2.1. Favor ratificar ou retificar a informação de que a sua empresa adquire frango para
abate na região do Estado do Rio Grande do Sul;
2.2. Favor apresentar o total de frangos abatidos pela sua empresa no ano de 2014;
2.3. Favor apresentar o total de frangos abatidos no Estado do Rio Grande do Sul em
2014;
2.4. Informe a percepção da sua empresa sobre quais seriam os principais compradores
de frango para abate do Estado do Rio Grande do Sul, ou, caso a sua empresa adquire frango para
além desse Estado, para a região de atuação da sua empresa a partir de sua filial do Rio Grande do
Sul;
2.5. Apresentar a posição de sua empresa quanto aos possíveis impactos negativos na
concorrência da região, derivados da operação ora em análise;
2.6. Outras informações consideradas relevantes para a presente análise não
contempladas nas questões anteriores.

3. Nos termos do art. 40 da Lei nº  12.529/2011, a recusa, omissão ou retardamento
injustificado das informações ou documentos solicitados constitui infração punível com multa diária de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até 20 (vinte) vezes, se necessário para
garantir sua eficácia, em razão da situação econômica do infrator.
4. Solicita-se que a resposta ao presente documento seja enviada ao Cade em meio físico e
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4. Solicita-se que a resposta ao presente documento seja enviada ao Cade em meio físico e
digital. A versão digital deverá ser enviada para os e-mails
paulo.oliveira@cade.gov.br, protocolo@cade.gov.br e cgaa5@cade.gov.br; e a versão original deve
ser remetida por correio ou protocolada pessoalmente na sede do Cade em até 5 (cinco) dias após o
envio da versão digital.
5. Caso haja interesse, PODERÁ SER PEDIDO ACESSO RESTRITO AO CADE às
respostas ao presente Ofício. A análise de pedido acesso restrito de autos, documentos, objetos,
dados e informações será realizada por este Conselho nos termos dos art. 53 a 56 do Regimento
Interno do Cade (Resolução nº  1/2012 do Cade), mediante solicitação formal. Em não havendo tal
requisição, as respostas fornecidas serão tornadas públicas. No caso de solicitação de acesso restrito,
as informações e documentos devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral,
classificada como de ACESSO RESTRITO, a qual será apartada em anexo; e (ii) uma versão
classificada como PÚBLICA, a qual deve ser editada com a omissão ou rasura das informações
consideradas sigilosas, sendo esta versão juntada aos autos públicos.
6. Peço a gentileza de confirmação de recebimento do presente ofício utilizando os e-
mails acima citados.
7. Em casos de dúvida, favor entrar em contato com Paulo Oliveira no telefone (61) 3221-
8438.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Ribeiro de
Oliveira, Coordenador(a), em 19/11/2015, às 17:34, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0135715 e o código CRC E5F1E607.

Referência: Ao responder este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
08700.011001/2015-99 SEI nº 0135715

mailto:pedro.santiago@cade.gov.br
mailto:protocolo@cade.gov.br
mailto:cgaa5@cade.gov.br


Ofício 6703 (0135719)         SEI 08700.011001/2015-99 / pg. 83

Ministério da Just iça - MJ
Conselho Administrat ivo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos  Taurisano, 2º  andar - Bairro Asa Norte, Bras ília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3221-8438 e Fax: (61) 3326-9733 - www.cade.gov.br

  

Ofício nº  6703/2015/CADE
À AURORA - Cooperativa Central Aurora Alimentos
Rua João Martins, n" 219-D, São Cristóvão, caixa postal 831, Chapecó, SC, CEP: 89803-901
Telefone: (49) 3321-3000
E-mail para contato: diretoria@auroraalimentos.com.br
 

 

Assunto: Solicitação de informações -  Ato de Concentração n° 08700.011001/2015-99
(Requerentes: Seara Alimentos Ltda., Agrodanieli Indústria e Comércio Ltda.)

 

 
Prezados senhores,

 
1. Encontra-se em análise na Superintendência Geral do Conselho Administrativo de
Defesa Econômica – CADE o Ato de Concentração referido, que trata da aquisição do Frigorífico
Trindade pela Seara Alimentos Ltda., empresa pertencente ao Grupo J&F .
2. Com vistas a instruir o referido Ato de Concentração e com base no disposto no art. 13,
VI, a, da Lei nº  12.529/2011, solicita-se de Vossas Senhorias os esclarecimentos especificados
abaixo, a serem prestados até o dia 24 DE NOVEMBRO de 2015.

2.1. Favor ratificar ou retificar a informação de que a sua empresa adquire frango para
abate na região do Estado do Rio Grande do Sul;
2.2. Favor apresentar o total de frangos abatidos pela sua empresa no ano de 2014;
2.3. Favor apresentar o total de frangos abatidos no Estado do Rio Grande do Sul em
2014;
2.4. Informe a percepção da sua empresa sobre quais seriam os principais compradores
de frango para abate do Estado do Rio Grande do Sul, ou, caso a sua empresa adquire frango para
além desse Estado, para a região de atuação da sua empresa a partir de sua filial do Rio Grande do
Sul;
2.5. Apresentar a posição de sua empresa quanto aos possíveis impactos negativos na
concorrência da região, derivados da operação ora em análise;
2.6. Outras informações consideradas relevantes para a presente análise não
contempladas nas questões anteriores.

3. Nos termos do art. 40 da Lei nº  12.529/2011, a recusa, omissão ou retardamento
injustificado das informações ou documentos solicitados constitui infração punível com multa diária de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até 20 (vinte) vezes, se necessário para
garantir sua eficácia, em razão da situação econômica do infrator.
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garantir sua eficácia, em razão da situação econômica do infrator.
4. Solicita-se que a resposta ao presente documento seja enviada ao Cade em meio físico e
digital. A versão digital deverá ser enviada para os e-mails
paulo.oliveira@cade.gov.br, protocolo@cade.gov.br e cgaa5@cade.gov.br; e a versão original deve
ser remetida por correio ou protocolada pessoalmente na sede do Cade em até 5 (cinco) dias após o
envio da versão digital.
5. Caso haja interesse, PODERÁ SER PEDIDO ACESSO RESTRITO AO CADE às
respostas ao presente Ofício. A análise de pedido acesso restrito de autos, documentos, objetos,
dados e informações será realizada por este Conselho nos termos dos art. 53 a 56 do Regimento
Interno do Cade (Resolução nº  1/2012 do Cade), mediante solicitação formal. Em não havendo tal
requisição, as respostas fornecidas serão tornadas públicas. No caso de solicitação de acesso restrito,
as informações e documentos devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral,
classificada como de ACESSO RESTRITO, a qual será apartada em anexo; e (ii) uma versão
classificada como PÚBLICA, a qual deve ser editada com a omissão ou rasura das informações
consideradas sigilosas, sendo esta versão juntada aos autos públicos.
6. Peço a gentileza de confirmação de recebimento do presente ofício utilizando os e-
mails acima citados.
7. Em casos de dúvida, favor entrar em contato com Paulo Oliveira no telefone (61) 3221-
8438.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Ribeiro de
Oliveira, Coordenador(a), em 19/11/2015, às 17:29, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0135719 e o código CRC 2AE37562.

Referência: Ao responder este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
08700.011001/2015-99 SEI nº 0135719

mailto:pedro.santiago@cade.gov.br
mailto:protocolo@cade.gov.br
mailto:cgaa5@cade.gov.br


Ofício 6708 (0135740)         SEI 08700.011001/2015-99 / pg. 85

Ministério da Just iça - MJ
Conselho Administrat ivo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos  Taurisano, 2º  andar - Bairro Asa Norte, Bras ília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3221-8438 e Fax: (61) 3326-9733 - www.cade.gov.br

  

Ofício nº  6708/2015/CADE
À COSULATI - Cooperativa Sul-Riograndense de Laticínios
Praça 20 de Setembro, 281, Pelotas/RS, CEP: 96015-360
Telefone: (53) 3284-5200
E-mail para contato: administraçào@cosulati.com.br
 

 

Assunto: Solicitação de informações -  Ato de Concentração n° 08700.011001/2015-99
(Requerentes: Seara Alimentos Ltda., Agrodanieli Indústria e Comércio Ltda.)

 

 
Prezados senhores,

 
1. Encontra-se em análise na Superintendência Geral do Conselho Administrativo de
Defesa Econômica – CADE o Ato de Concentração referido, que trata da aquisição do Frigorífico
Trindade pela Seara Alimentos Ltda., empresa pertencente ao Grupo J&F .
2. Com vistas a instruir o referido Ato de Concentração e com base no disposto no art. 13,
VI, a, da Lei nº  12.529/2011, solicita-se de Vossas Senhorias os esclarecimentos especificados
abaixo, a serem prestados até o dia 24 DE NOVEMBRO de 2015.

2.1. Favor ratificar ou retificar a informação de que a sua empresa adquire frango para
abate na região do Estado do Rio Grande do Sul;
2.2. Favor apresentar o total de frangos abatidos pela sua empresa no ano de 2014;
2.3. Favor apresentar o total de frangos abatidos no Estado do Rio Grande do Sul em
2014;
2.4. Informe a percepção da sua empresa sobre quais seriam os principais compradores
de frango para abate do Estado do Rio Grande do Sul, ou, caso a sua empresa adquire frango para
além desse Estado, para a região de atuação da sua empresa a partir de sua filial do Rio Grande do
Sul;
2.5. Apresentar a posição de sua empresa quanto aos possíveis impactos negativos na
concorrência da região, derivados da operação ora em análise;
2.6. Outras informações consideradas relevantes para a presente análise não
contempladas nas questões anteriores.

3. Nos termos do art. 40 da Lei nº  12.529/2011, a recusa, omissão ou retardamento
injustificado das informações ou documentos solicitados constitui infração punível com multa diária de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até 20 (vinte) vezes, se necessário para
garantir sua eficácia, em razão da situação econômica do infrator.
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garantir sua eficácia, em razão da situação econômica do infrator.
4. Solicita-se que a resposta ao presente documento seja enviada ao Cade em meio físico e
digital. A versão digital deverá ser enviada para os e-mails
paulo.oliveira@cade.gov.br, protocolo@cade.gov.br e cgaa5@cade.gov.br; e a versão original deve
ser remetida por correio ou protocolada pessoalmente na sede do Cade em até 5 (cinco) dias após o
envio da versão digital.
5. Caso haja interesse, PODERÁ SER PEDIDO ACESSO RESTRITO AO CADE às
respostas ao presente Ofício. A análise de pedido acesso restrito de autos, documentos, objetos,
dados e informações será realizada por este Conselho nos termos dos art. 53 a 56 do Regimento
Interno do Cade (Resolução nº  1/2012 do Cade), mediante solicitação formal. Em não havendo tal
requisição, as respostas fornecidas serão tornadas públicas. No caso de solicitação de acesso restrito,
as informações e documentos devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral,
classificada como de ACESSO RESTRITO, a qual será apartada em anexo; e (ii) uma versão
classificada como PÚBLICA, a qual deve ser editada com a omissão ou rasura das informações
consideradas sigilosas, sendo esta versão juntada aos autos públicos.
6. Peço a gentileza de confirmação de recebimento do presente ofício utilizando os e-
mails acima citados.
7. Em casos de dúvida, favor entrar em contato com Paulo Oliveira no telefone (61) 3221-
8438.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Ribeiro de
Oliveira, Coordenador(a), em 19/11/2015, às 17:30, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0135740 e o código CRC F3423DA6.

Referência: Ao responder este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
08700.011001/2015-99 SEI nº 0135740

mailto:pedro.santiago@cade.gov.br
mailto:protocolo@cade.gov.br
mailto:cgaa5@cade.gov.br
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E-mail 471 (0135741)

Data de Envio: 
  19/11/2015 17:30:35

De: 
  CADE/CGAA5 <sei.cgaa5@cade.gov.br>

Para:
    diretoria@auroraalimentos.com.br

Assunto: 
  Ofício nº 6703/2015/CADE

Mensagem: 
   Prezados Senhores

Encontra-se em análise na Superintendência Geral do Conselho Administrat ivo de Defesa
Econômica CADE o Ato de Concentração referido, que trata da aquisição do Frigoríf ico
Trindade pela Seara Alimentos Ltda., empresa pertencente ao Grupo J&F.

Com vistas a instruir o referido Ato de Concentração e com base no disposto no art . 13, VI, a,
da Lei nº 12.529/2011, solicita-se de Vossas Senhorias os esclarecimentos especif icados no
Ofício anexo, a serem prestados até o dia 24 DE NOVEMBRO de 2015.

Em casos de dúvida, favor entrar em contato com

Paulo Oliveira no telefone (61) 3221-8438.
Att

Anexos:
    Of icio_0135719.html
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E-mail 472 (0135744)

Data de Envio: 
  19/11/2015 17:32:52

De: 
  CADE/CGAA5 <sei.cgaa5@cade.gov.br>

Para:
    administracao@cosulat i.com.br

Assunto: 
  Ofício nº 6708/2015/CADE

Mensagem: 
   Prezados Senhores

Encontra-se em análise na Superintendência Geral do Conselho Administrat ivo de Defesa
Econômica CADE o Ato de Concentração referido, que trata da aquisição do Frigoríf ico
Trindade pela Seara Alimentos Ltda., empresa pertencente ao Grupo J&F.

Com vistas a instruir o referido Ato de Concentração e com base no disposto no art . 13, VI, a,
da Lei nº 12.529/2011, solicita-se de Vossas Senhorias os esclarecimentos especif icados no
Ofício anexo, a serem prestados até o dia 24 DE NOVEMBRO de 2015.

Em casos de dúvida, favor entrar em contato com

Paulo Oliveira no telefone (61) 3221-8438.
Att

Anexos:
    Of icio_0135740.html
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E-mail 473 (0135746)

Data de Envio: 
  19/11/2015 17:33:55

De: 
  CADE/CGAA5 <sei.cgaa5@cade.gov.br>

Para:
    guiiherme.portella@brasilfoods.com

Assunto: 
  Ofício nº 6686/2015/CADE

Mensagem: 
  Prezados Senhores

Encontra-se em análise na Superintendência Geral do Conselho Administrat ivo de Defesa
Econômica CADE o Ato de Concentração referido, que trata da aquisição do Frigoríf ico
Trindade pela Seara Alimentos Ltda., empresa pertencente ao Grupo J&F.

Com vistas a instruir o referido Ato de Concentração e com base no disposto no art . 13, VI, a,
da Lei nº 12.529/2011, solicita-se de Vossas Senhorias os esclarecimentos especif icados no
Ofício anexo, a serem prestados até o dia 24 DE NOVEMBRO de 2015.

Em casos de dúvida, favor entrar em contato com

Paulo Oliveira no telefone (61) 3221-8438.
Att

Anexos:
    Of icio_0135624.html
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E-mail 474 (0135750)

Data de Envio: 
  19/11/2015 17:34:55

De: 
  CADE/CGAA5 <sei.cgaa5@cade.gov.br>

Para:
    carlos.sainpaio@mmuano.com.br

Assunto: 
  Ofício nº 6701/2015/CADE

Mensagem: 
   Prezados Senhores

Encontra-se em análise na Superintendência Geral do Conselho Administrat ivo de Defesa
Econômica CADE o Ato de Concentração referido, que trata da aquisição do Frigoríf ico
Trindade pela Seara Alimentos Ltda., empresa pertencente ao Grupo J&F.

Com vistas a instruir o referido Ato de Concentração e com base no disposto no art . 13, VI, a,
da Lei nº 12.529/2011, solicita-se de Vossas Senhorias os esclarecimentos especif icados no
Ofício anexo, a serem prestados até o dia 24 DE NOVEMBRO de 2015.

Em casos de dúvida, favor entrar em contato com

Paulo Oliveira no telefone (61) 3221-8438.
Att

Anexos:
    Of icio_0135715.html
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E-mail 476 (0136090)

Data de Envio: 
  20/11/2015 14:01:14

De: 
  CADE/CGAA5 <sei.cgaa5@cade.gov.br>

Para:
    pvroliveira@globo.com

Assunto: 
  of icio

Mensagem: 
  nononononono

Anexos:
    Of icio_0135740.html
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E-mail 481 (0136155)

Data de Envio: 
  20/11/2015 14:49:14

De: 
  CADE/CGAA5 <sei.cgaa5@cade.gov.br>

Para:
    diretoria@auroraalimentos.com.br

Assunto: 
  Ofício nº 6703/2015/CADE

Mensagem: 
  Prezados Senhores

Encontra-se em análise na Superintendência Geral do Conselho Administrat ivo de Defesa
Econômica CADE o Ato de Concentração referido, que trata da aquisição do Frigoríf ico
Trindade pela Seara Alimentos Ltda., empresa pertencente ao Grupo J&F.

Com vistas a instruir o referido Ato de Concentração e com base no disposto no art . 13, VI, a,
da Lei nº 12.529/2011, solicita-se de Vossas Senhorias os esclarecimentos especif icados no
Ofício anexo, a serem prestados até o dia 24 DE NOVEMBRO de 2015.

Em casos de dúvida, favor entrar em contato com

Paulo Oliveira no telefone (61) 3221-8438.
Att

Anexos:
    Of icio_0135719.html
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E-mail 482 (0136173)

Data de Envio: 
  20/11/2015 15:07:01

De: 
  CADE/CGAA5 <sei.cgaa5@cade.gov.br>

Para:
    giuliano.rheingantz@minuano.com.br

Assunto: 
  Ofício nº 6701/2015/CADE

Mensagem: 
  Prezados Senhores

Encontra-se em análise na Superintendência Geral do Conselho Administrat ivo de Defesa
Econômica CADE o Ato de Concentração referido, que trata da aquisição do Frigoríf ico
Trindade pela Seara Alimentos Ltda., empresa pertencente ao Grupo J&F.

Com vistas a instruir o referido Ato de Concentração e com base no disposto no art . 13, VI, a,
da Lei nº 12.529/2011, solicita-se de Vossas Senhorias os esclarecimentos especif icados no
Ofício anexo, a serem prestados até o dia 24 DE NOVEMBRO de 2015.

Em casos de dúvida, favor entrar em contato com

Paulo Oliveira no telefone (61) 3221-8438.
Att

Anexos:
    Of icio_0135715.html
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1

Clícia Soares Rocha

De: Celia Lorenzo Porto [celiaporto@auroraalimentos.com.br]
Enviado em: segunda-feira, 23 de novembro de 2015 09:56
Para: Paulo Vinícius Ribeiro de Oliveira; Protocolo; CGAA5
Assunto: Ofício 6703/2015/CADE

Bom dia. 

 

 

Recebi o ofício somente hoje, pois foi feriado em Guarulhos em 19-11. 

Podemos enviar até o dia 27-11? 

 

Obrigada. 

 
Célia Porto 
Gestora de Produtos 
Coopercentral Aurora Alimentos  
Guarulhos - SP 
0 xx 11 3545-3304 
VOIP: 66953304 
celiaporto@auroraalimentos.com.br 

 
Aviso: Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) e os arquivos nela contidos é confidencial e legalmente protegida, somente podendo ser usada pelo indivíduo ou entidade 
a quem foi endereçada. Caso você a tenha recebido por engano, deverá devolvê-la ao remetente e, posteriormente, apagá-la, pois, a disseminação, encaminhamento, uso, 
impressão ou cópia do conteúdo desta mensagem são expressamente proibidos.  
Warning: This message (including any attachments) contains confidential information intended for a specific individual and purpose, and is protected by law. If you are not 
the intended recipient, you should delete this message. Any disclosure, copying, or distribution of this message, or the taking of any action based on it, is strictly prohibited.  
 
Email secured by Check Point  
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E-mail 486 (0136524)

Data de Envio: 
  23/11/2015 10:31:58

De: 
  CADE/CGAA5 <sei.cgaa5@cade.gov.br>

Para:
    celiaporto@auroraalimentos.com.br

Assunto: 
  DILAÇÃO PRAZO OFICIO Ofício nº 6703/2015/CADE

Mensagem: 
  Prezada Sra Celia Porto

Fica concedido prazo de resposta do Ofício em referência até 27/11/2015, conforme solicitado.

Att

Paulo Oliveira

Anexos:
    E_mail_0136506_E_mail___conf irmacao_de_Recebimento.pdf
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Ministério da Just iça - MJ
Conselho Administrat ivo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos  Taurisano, Térreo - Bairro Asa Norte, Bras ília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3221-8569 e Fax: (61) 3326-9733 - www.cade.gov.br

  
CERTIDÃO

 

Processo n. 08700.011001/2015-99
Certifico que o documento nº  SEI 0137182, juntado ao processo em epígrafe, foi

recebido pelo Cade através do e-mail protocolo@cade.gov.br, em 24 de novembro de 2015, às 10:37
horas.

Documento assinado eletronicamente por Clícia Soares Rocha, Agente
Administrativo, em 24/11/2015, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília
e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0137184 e o código CRC 4D74CA4D.

Referência: Processo nº 08700.011001/2015-99 SEI nº 0137184



Petição - Ref. Of. nº 6708/2015/CADE (0140843)         SEI 08700.011001/2015-99 / pg. 99

Cosulatí2

Pelotas-RS, 23 de Novembro de 2015

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - MJ
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE
SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos Taurisano, 2° andar
Bairro Asa Norte

Brasília - DF

CEP 70770-504

A/C Sr. Paulo Vinícius Ribeiro de Oliveira - Coordenador CADE

ATO DE CONCENTRAÇÃO NR 08700.011001/2015-99

COOPERATIVA SUL-RIO GRANDENSE DE LATICÍNIOS LTDA -

cosulatí, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Praça Vinte de

Setembro 281, na cidade de Pelotas/RS, cadastrada no CNPJ/MF sob o

número 87.455432/0001-75, neste ato representada por seu Secretário

Executivo o Sr. Raul Augusto Lopes Amaral, vem respeitosamente à presença

de Vossa Senhoria, apresentar as informações solicitadas através do ofício n°

6708/2015/CADE do Ato de Concentração em epígrafe:

1 - que efetivamente a COSULATÍ possui Abatedouro de Aves,

instalado na Cidade de Morro Redondo - RS e que atualmente abate em torno

de 15.000 (quinze mil) aves ao dia, em sistema de integração avícola com os

próprios associados desta cooperativa, produtores de frangos, portanto, não

adquire aves de terceiros para abate, restringe-se ao abate da produção de

frangos de seus associados:

2 - que a comercialização destas aves limita-se ao mercado local e

cidades vizinhas, não ultrapassando as fronteiras do Estado do Rio Grande do

Sul, inclusive a COSULATÍ não possui Certificação para exportação de aves;

COOPERATIVA SUL-RIO GRANDENSE DE LATICÍNIOS LTDA.
Pça. Vinte de Setembro, 281 - Pelotas / RS - CEP; 96016-360
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Cosulati

3 - informa também que no ano de 2014 o total de abate atingiu

aproximadamente 4.800.000 (quatro milhões e oítocentos mil) cabeças de

frangos.

4 - por fim, considerando que a COSULATI produz aves em sistema de

integração direto com os produtores associados, que não adquire aves de

terceiros, que a produção é limitada e a comercialização realizada no mercado

local e cidades próximas, acredita que tal concentração em análise neste

Órgão, não trará maiores impactos a seus negócios no segmento aves.

Na expectativa de ter repassado as informações solicitadas, coloca-se à

disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente

n

/

Raul Augusto Lopes Amaral
Secretário Executivo

COOPERATIVA SUL-RIO GRANDENSE DE LATICÍNIOS LTDA.
Pça. Vinte de Setembro, 281 - Pelotas / RS - CEP: 96015-360
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Ministério da Just iça - MJ
Conselho Administrat ivo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos  Taurisano, 2º  andar - Bairro Asa Norte, Bras ília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3221-8438 e Fax: (61) 3326-9733 - www.cade.gov.br

  
PARECER Nº 430/2015/CGAA5/SGA1/SG
PROCESSO Nº 08700.011001/2015-99

INTERESSADO: SEARA ALIMENTOS LTDA., AGRODANIELI INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

 

Ato de Concentração nº  08700.011001/2015-99.
Lei 12.529/2011. Rito sumário. Seara Alimentos
Ltda., Agrodanieli Indústria e Comércio Ltda.
Aquisição de ativos. Abate de frangos no Rio
Grande do Sul e frango in natura. Artigo 8º ,
incisos III e V, da Resolução CADE n.º  2/2012.
Aprovação sem restrições.

  

VERSÃO PÚBLICA

 

 
I.                    AS PARTES
 
I.1.                 Seara Alimentos Ltda. (“Seara”)
1. A Seara e o Grupo J&F, do qual a Seara faz parte, comercializa no Brasil carne bovina,
miúdos de bovinos, couros, produtos enlatados e processados, vegetais, carne ovina, carne de
pescado, carne suína, carne de frangos e biocombustíveis. Além disso, empresas do grupo estão
envolvidas na industrialização e comercialização de produtos de higiene e limpeza, produtos de
laticínios, produtos de couro e celulose e na oferta de serviços financeiros variados.
 
I.1.                 Agrodanieli Indústria e Comércio Ltda. (“Agrodanieli”)
2. A Agrodanieli é uma empresa que atua principalmente no abate de frangos, na fabricação
de produtos de carne, na preparação de subprodutos do abate e na fabricação de óleo de soja bruto,
soja semi-integral, torta de soja, farelo de soja e prestação de serviço de industrialização de óleo de
soja bruto. Além desses setores, a empresa também atua em uma gama de outras atividades, inclusive na
representação comercial de matérias primas agrícolas, depósito de mercadorias para terceiros,
comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, sementes, fertilizantes e corretivos do solo,
incubação de ovos e produção de pintos de um dia, transporte rodoviário de cargas, comércio varejista
de equipamentos e suprimentos de informática, comércio varejista de equipamentos de
telecomunicação, comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de carnes e usina de
compostagem.
 
 
II.                    OS ASPECTOS FORMAIS DA OPERAÇÃO
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Quadro 1 - Aspectos formais da operação

Ato de Concentração
de notificação
obrigatória?

Sim

Taxa processual foi
recolhida? Sim

Data da notificação ou
emenda 06/11/2015

Data da publicação do
edital

O Edital nº  390, que deu publicidade à
operação em análise, foi publicado no dia

17/11/2015

 
III.                  DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO
3. Aquisição, pela Seara Alimentos Ltda. (“Seara”), de uma série de ativos que compõem o
Frigorífico Trindade (“Trindade”), atualmente detido pela Agrodanieli Indústria e Comércio Ltda.
(“Agrodanieli”).
 
IV.                  ENQUADRAMENTO LEGAL (ART. 8º , RES. CADE Nº  2/2012)

 

4. III – Baixa participação de mercado com sobreposição horizontal.
5. V – Ausência de nexo de causalidade.
 
V.                    PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE A OPERAÇÃO
 

Quadro 2 - Efeitos da operação

Sobreposição horizontal Sim

Integração Vertical Sim

Setor em que há sobreposição
horizontal ou integração vertical

Abate de frangos no Rio Grande
do Sul e frango in natura

Participações de mercado ---

 
VI.                  CONSIDERAÇÕES SOBRE A OPERAÇÃO
6. A Operação resulta na aquisição pelo Grupo J&F de um imóvel pertencente à
Agrodanieli, localizado no município de Trindade do Sul, localizado no Rio Grande do Sul. O imóvel
contém uma planta com frigorífico de frango, fábrica de rações e subproduto (o frigorífico Trindade).
A Operação resultará na transferência do imóvel, e todas suas benfeitorias e móveis, à Seara,
permitindo sua maior participação no setor de i) abate de frangos e de ii) comercialização de carne de
frango in natura.
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7. As Partes explicam que, para o Grupo J&F, a Operação representa uma boa
oportunidade de negócio que permite a maior presença do grupo no mercado de abate de frangos no
Rio Grande do Sul e o fortalecimento de suas atividades de produção e comercialização de carne de
frango in natura no mercado nacional. A empresa estaria buscando expandir suas atividades de forma a
capturar parte dessa perspectiva de crescimento. Sob a ótica da Agrodanieli, a operação teria como
objetivo principal a melhoria do fluxo de caixa e liquidez do grupo, "crescimento financeiro saudável
de todas as suas unidades, assim como a redução da alavancagem financeira".
8. A aquisição representará o aumento da participação da Seara na área de abate de frangos
e produção de carne de frango in natura.
9. O mercado relevante relacionado à Operação, à luz dos precedentes do CADE, seria:
9.1. i) o mercado de aquisição de frangos para abate, em nível Estadual (ou o raio de 150 km)
[1]. No caso presente, o Estado do Rio Grande do Sul; e
9.2. ii) o segmento de frango in natura que segundo decisões recentes do CADE, esta
Superintendência-Geral entendeu que o mercado deveria ser limitado à carne proveniente de
frigoríficos sob inspeção federal (SIF), em dimensão nacional [2].
10. A seguir as estimativas nos mercados mencionados:

 
Tabela I - Abate de frangos no Estado do Rio Grande do Sul

ACESSO RESTRITO
 
11. Verifica-se que a participação do Grupo J&F no mercado de abate de frangos no Estado
do Rio Grande do Sul é superior a 20-30%, tendo por base os dados disponíveis de 2014. Todavia, o
incremento de participação resultante da Operação nesse mercado é de apenas 0-10% e, ficando a
variação de HHI em apenas ACESSO RESTRITO, o que indica ausência de nexo causal entre a
Operação e eventual exercício unilateral de poder de mercado por parte do Grupo J&F.
12. Além disso, as Partes apontam que o sistema de compra de frangos adotado por elas é
predominantemente integrado, de modo que as etapas da cadeia de criação de animais e seu abate são
altamente verticalizadas através de contratos estáveis, exclusivos e de longo prazo. Em recentes
análises realizadas pelo CADE [3], ora trazidas pela Partes, concluiu-se que, embora os criadores de
animais não necessariamente enxerguem outros abatedouros (que não aqueles por eles atendidos) como
alternativas para fornecimento e prestação de serviço diante das relações estáveis verificadas, não
haveria incentivos para que abatedouros (com os quais já têm estabelecida uma relação negocial)
abusassem de seu poder de compra. A ausência de incentivos foi verificada na medida em que os
abatedouros dependem da oferta de animais pré-determinada com os criadores e da qualidade do
produto (animal) que será futuramente abatido, além da existência de relações contratuais de longo
prazo. 
13. Quanto ao mercado de carne de frango in natura, a tabela abaixo apresenta estimativas de
market share das requerentes:
 
Tabela II -  Carne de frango in natura proveniente de frigoríficos sob inspeção federal (SIF)
ACESSO RESTRITO
 
14. Conforme se observa dos dados de 2014 acima, a participação do Grupo J&F resultante
da transferência do frigorífico prevista na Operação no mercado de carne de frango in natura seria da
ordem de 10-20%, sendo que o acréscimo de participação é inferior a 0-10%.
15. A Superintendência-Geral tem considerado um segundo cenário de análise ainda mais
conservador, no qual o abate nacional de frangos sob inspeção federal (SIF) é utilizado como proxy da
oferta das empresas no mercado de carne de frango in natura. Embora as Partes discordem desse
cenário, "uma vez que desconsidera por absoluto os volumes de carne de frango in natura que são
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cenário, "uma vez que desconsidera por absoluto os volumes de carne de frango in natura que são
destinados à exportação ou à industrialização", segue abaixo as estimativas seguindo esses parâmetros:
 
Tabela III -  Carne de frango in natura a partir de Proxy do abate nacional de frangos
proveniente de frigoríficos sob inspeção federal (SIF)
ACESSO RESTRITO
 
16. Verifica-se, dessa vez, concentração resultante da Operação de 20-30%, com
incremento de participação bastante reduzido, resultando em uma variação no HHI de apenas ACESSO
RESTRITO.
17. Dessa forma, conclui-se que a operação não tem o condão de resultar em efeitos
anticompetitivos nos mercados analisados. 
 
VII.                 CLÁUSULA DE NÃO-CONCORRÊNCIA
18. Sim, em consonância com a jurisprudência do CADE.
19. ACESSO RESTRITO
 
VIII.               RECOMENDAÇÃO
20. Aprovação sem restrições.
 
Estas as conclusões.
Encaminhe-se ao Sr. Superintendente-Geral.

[1] Ato de Concentração nº  08012.004423/2009-18 e nº  08012.008130/2009-18 (Requerentes Marfrig
Alimentos S.A., Frigorífico Mercosul S.A., Mercocargo Transportes e Logística Ltda. e Mercopar
Participações S.A., Conselheiro-Relator Ricardo Machado Ruiz).
[2] Ato de Concentração nº  08700.006457/2014-56 (Requerentes: Seara Alimentos Ltda. e Grupo Céu
Azul) e Ato de Concentração nº  08700.008009/2014-97 (Requerentes: JBS S.A. e Tyson do Brasil
Alimentos Ltda.).
[3] Ato de Concentração 08012.004423/2009-18, Voto do Conselheiro-Relator Carlos Emmanuel
Joppert Ragazzo, p.139; e Ato de Concentração 08700.006153/2013-08, Parecer Técnico nº  251 da
Superintendência-Geral, § 58 e Ato de Concentração nº  08700.002097/2014-13, Parecer Técnico nº
104 da Superintendência-Geral

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Ribeiro de
Oliveira, Coordenador(a), em 03/12/2015, às 10:47, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0140282 e o código CRC 34068AC3.

Referência: Processo nº 08700.011001/2015-99 SEI nº 0140282

http://sei.cade.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=159421&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000980&infra_hash=69e631519386753b238a1fd8703c0cf4b525319cdacb1ea9b7605db5e6055039#_ftnref1
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PORTARIA No- 1.985, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.006046/2004-86, do Ministério da Justiça, resolve:
REVOGAR
a Portaria no 1.307, de 17 de julho de 2008, publicada no

Diário Oficial da União do dia 18 subsequente, que determinou a
expulsão do Território Nacional de UCHENNA CHUKWUEMEKA
MBANUGO, de nacionalidade nigeriana, filho de Nathan Emeka
Mbanugo e de Mary Ifeoma Mbanugo, nascido em Ogidi, Nigéria, em
17 de fevereiro de 1973, tendo em vista a existência de filho bra-
sileiro, a teor do art. 75, II, "b", da Lei n° 6.815/80, alterada pela Lei
n° 6.964/81.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.986, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08270.020484/2011-04, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, CLAUDIO JOÃO DA
COSTA, de nacionalidade portuguesa, filho de José Fernando Moreira
da Costa e de Maria da Conceição Sousa Costa, nascido em Portugal,
em 30 de março de 1991, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.987, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.004188/2003-26, do Ministério da Justiça, resolve:
REVOGAR
a Portaria no 0547, de 22 de abril de 2005, publicada no

Diário Oficial da União do dia 25 subsequente, que determinou a
expulsão do Território Nacional de SUNNY EMEKA NWOBI, de
nacionalidade nigeriana, filho de Ngozi Nwobi e de Oriri Nwobi,
nascido em Owerri, Nigéria, em 19 de abril de 1966, tendo em vista
a existência de filhos brasileiros, a teor do art. 75, II, "b", da Lei n°
6.815/80, alterada pela Lei n° 6.964/81.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.988, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.024374/2009-80, do Ministério da Justiça, resolve:
REVOGAR
a Portaria no 905, de 13 de março de 2013, publicada no

Diário Oficial da União do dia 14 subsequente, que determinou a
expulsão do Território Nacional de MOSES MANSARAY, de na-
cionalidade serra-leonesa e argentina, filho de Abraham Mansaray e
de Mary Mansaray, nascido em Freetown, Serra Leoa, em 4 de março
de 1971, tendo em vista a existência de causa de inexpulsabilidade
prevista no art. 75, II, "b", da Lei n° 6.815/80, alterada pela Lei n°
6.964/81.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.989, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

Subdelega competência ao Secretário Exe-
cutivo do Ministério da Justiça.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Federal e o Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007,
e tendo em vista o disposto no inciso VII do § 1o do art. 6o do
Decreto no 8.540, de 9 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1o Subdelegar competência ao Secretário Executivo e,
nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares, a
seu substituto legal, para, no âmbito do Ministério da Justiça, au-
torizar os serviços de comunicação de voz por meio de telefonia
móvel e de dados por meio dos dispositivos do tipo celular, tablet e
modem, que sejam destinados a servidores não contemplados pelos
incisos IV e VI do § 1o do art. 6o do Decreto no 8.540, de 2015.

Parágrafo único. A autorização prevista neste artigo somente
ocorrerá em casos excepcionais, devidamente justificados, no inte-
resse da administração pública federal.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

PAUTA DA 77ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Dia: 09.12.2015
Início: 10h

Ato de Concentração nº 08700.006567/2015-07
Requerentes: Ball Corporation e Rexam PLC
Terceiros Interessados: Ambev S.A., Brasil Kirin Indústria de

Bebidas Ltda., Cervejaria Petrópolis S.A., Crown Embalagens Me-
tálicas da Amazônia S.A., Can-Pack S.A., Cervejarias Kaiser Brasil
S.A.

Advogados: Gabriel Nogueira Dias, Francisco Niclós Ne-
grão, Gustavo Almeida e Dias de Souza, Vinícius Camargo Silva,
Cícero Camargo Silva, Juliano Iafélix Silveira, André Luís Pereira,
Fernando Jacob Filho, Giovani Maldi de Melo, José Augusto Caleiro
Regazzini, Marcelo Procópio Calliari, Daniel Oliveira Andreoli, Tito
Amaral de Andrade, Sergio Ferraz e Opice, Carolina Maria Matos
Vieira, Guilherme Favaro Corvo Ribas, Enrico Spini Romanielo, Leo-
nor Augusta Giovine Cordovil, Mauro Grinberg, Karen Caldeira Ru-
back, Márcio Dias Soares, Carolina Cury Ricciardi, Amadeu Car-
valhaes Ribeiro, Giovanna Catalano Yoneda, Francisco Amaral de
Almeida Sampaio, Raquel Bezerra Cândido Amaral Leitão, Marcos
Paulo Veríssimo, Marcel Medon Santos e outros

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araujo

Processo Administrativo nº 08012.001273/2010-24
Representante: Grupo Especial de Delitos Econômicos - GE-

DEC/MP/SP
Representado: Aquecedor Solar Transsen Ltda.
Advogados: Paulo Henrique de Souza Freitas e outros
Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Processo Administrativo nº 08012.000030/2011-50
Representante: Ministério Público do Estado do Rio de Ja-

neiro
Representados: Toesa Service Ltda., Troiakar Danaren Ofi-

cina Multimarcas Ltda., Peça Oil Distribuidora Ltda., Scar Rio Peças
e Serviços Ltda. e Multi Service de Duque de Caxias Comércio e
Locação de Veículos Ltda.

Advogados: Katia Maria Pereira Rodrigues, Syulla Nara Lu-
na de Medeiros de Souza, Luiz Claudio de S. França, Francisco Nigro
dos Alves Vivona , Luiz Eduardo da Rocha Spiegel Pimenta de Mello
, Rafael Cunha Barbará , Dérgio Roberto Neves Loureiro, Edson de
Souza da Costa, Luiz Felipe de Oliveira Lopes, Marcos da Silva
Paulo, Sérgio Roberto Neves Loureiro, Leonado Monteiro Castel-
polggi Amaral, Dyana Darles Mariz da Luz Amorim e outros

Relator: Conselheiro Alexandre Cordeiro Macedo
Processo Administrativo nº 08700.005326/2013-70
Representante: Agência Nacional de Transportes Aquaviários

- ANTAQ
Representados: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Tra-

balho Portuário Avulso do Porto Organizado de Porto Alegre/RS -
OGMO/POA, D&F Logística e Representação Ltda., Sirius - As-
sessoria Comercial Ltda., AGM Operadora Portuária Ltda., Agência
Marítima Orion Ltda.

Advogados: Roberto Porto, Ruy Fernando Carvalho da Silva,
José Augusto Mendes Marques, Adriano Ferraz Jacques, Roberta
Pinheiro Farinon, Rude de Los Santos Sarmento e outros

Relator: Conselheiro Alexandre Cordeiro Macedo
Processo Administrativo nº 08012.001029/2007-66
Representante: SDE ex officio
Representado: Evonik Degussa GmbH, Solvay S.A., Heinz

Von Zur Muehlen, Jean Marie Demoulin e Eric Degroote
Advogados: José Alexandre Buaiz Neto, Marco Aurélio

Martins Barbosa, Barbara Rosenberg, José Carlos da Matta Berardo,
Tito Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis de Oliveira e outros

Relator: Conselheiro João Paulo de Resende
Processo Administrativo nº 08012.009381/2006-69
Representante: Caixa de Assistência dos Advogados do Es-

tado do Rio de Janeiro - CAARJ
Representado: Conselho Regional de Medicina do Estado do

Rio de Janeiro - CREMERJ, Associação Médica do Estado do Rio de
Janeiro - SOMERJ e União Nacional das Instituições de Autogestão
em Saúde - UNIDAS

Advogados: Manoel Messias Peixinho, Carlos Alberto Cacau
de Brito, Paulo Roberto Pires Ferreira, Amanda da Silva Rocha
Aguiar, Silvana da Silva Rocha Aguiar, José Luiz Toro da Silva,
Vânia de Araújo Lima Toro da Silva, Emerson Moisés Dantas de
Medeiros e outros

Relator: Conselheiro João Paulo de Resende
Requerimento nº 08700.002704/2015-26
Requerente: Acesso Restrito
Advogados: Vicente Bagnoli e Alexandre Augusto Reis Bas-

tos
Requerimento nº 08700.003727/2015-58
Requerente: Acesso Restrito
Advogados: José Renato Camilotti e Danilo da Fonseca

Crotti
Requerimento nº 08700.006559/2015-52
Requerente: Acesso Restrito
Advogados: Aurelio Marchini Santos e Ricardo Franco Bo-

telho

Requerimento nº 08700.007343/2015-12
Requerente: Acesso Restrito
Advogados: Caio Mario da Silva Pereira Neto, Daniel Ti-

noco Douek e outros

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Cade

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

RETIFICAÇÃO

Na Ata da 76ª Sessão Ordinária de Julgamento, publicada no
Diário Oficial da União de 02.12.2015 nº 230, Seção 1, páginas 27,
28 e 29, no julgamento do item 08 - Requerimento nº
08700.001448/2015-50, onde se lê: "Requerentes: AU Optronics,
CORP.; H.B. Chen; Hui Hsiung, L.J. Chen; Steven Leung; Hubert
Lee; Richard Bai; Evan Huang; Sylvania Hung; Irene Chang; Meng
Yueh Wu; Morris Wong; Simon Hsieh; S.I. Jeong; Michael Wong;
Dominic Chen; David Ker-Tai (K.T.) Chu; Alex Wang; Anderson
Liao; Chu-Gang Tsu; Eddy Chu; Gilbert Hua; Kai Hsiang Chang;
Kevin Lin; Mandy Chen; Nero Hung; Shu-ren ("Steven") Wang; Tony
Hsu; Tyler Hsiao; Vicent Cheng; Yian Joanne Chen. Advogados:
Rodrigo Roux Valentini Coelho César", leia-se: "Requerente: AU
Optronics, CORP. Advogado: Rodrigo Roux Valentini Coelho Cé-
sar".

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 2 de dezembro de 2015

No- 1.499. Ato de Concentração nº 08700.011001/2015-99. Reque-
rentes: Seara Alimentos Ltda., Agrodanieli Indústria e Comércio Lt-
da.. Advogados: Barbara Rosenberg, Guilherme Morgulis e Alan
Troib. Decido pela aprovação sem restrições.

No- 1.500. Ato de Concentração nº 08700.011002/2015-33. Reque-
rentes: Auto Viação Catarinense Ltda. e CMI Participações Ltda.
Advogados: Eduardo Molan Gaban e outros. Natureza da operação:
aquisição de controle. Decido pela aprovação sem restrições.

No- 1.501. Ato de Concentração nº 08700.010802/2015-37. Reque-
rentes: Fuji Japan Veículos e Peças Ltda. e Grand Bay Comércio de
Veículos e Peças Ltda. Advogados: Michelle Sobreira Ricciardi e
outros. Decido pela aprovação sem restrições.

No- 1.502. Ato de Concentração nº 08700.011300/2015-23. Reque-
rentes: Leste Realty Sociedade Patrimonial Ltda. e PDG Realty S.A.
Advogados: Barbara Rosenberg e Luiz Antonio Galvão. Decido pela
aprovação sem restrições.

No- 1.505. Ato de Concentração nº 08700.011002/2015-33. Reque-
rentes: Auto Viação Catarinense Ltda. e CMI Participações Ltda.
Advogados: Eduardo Molan Gaban e outros. Natureza da operação:
aquisição de controle. Decido pela aprovação sem restrições.

KENYS MENEZES MACHADO
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 4.334, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4230 - DPF/ILS/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EMFORSEG EMPRE-
SA DE FORMAÇÃO DE SEGURANÇA E VIGILANTES LTDA-
ME, CNPJ nº 13.962.805/0001-68, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
10000 (dez mil) Espoletas calibre 38
2592 (dois mil e quinhentos e noventa e dois) Gramas de

pólvora
10000 (dez mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.389, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4223 - DPF/NIG/RJ, resolve:

maria.miguel
Realce
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CERTIDÃO

 

Processo n. 08700.011001/2015-99
Certifico que o documento nº  SEI 0142537, juntado ao processo em epígrafe, foi

recebido pelo Cade através do e-mail protocolo@cade.gov.br, em 07 de dezembro de 2015, às 13:48
horas.

Documento assinado eletronicamente por Clícia Soares Rocha, Agente
Administrativo, em 07/12/2015, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília
e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0142539 e o código CRC 9AD4CDEF.

Referência: Processo nº 08700.011001/2015-99 SEI nº 0142539
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CERTIDÃO

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ QUE , nesta data transcorreu em branco o prazo cabível para interposição
de recurso ou avocação, transitando em julgado o Ato de Concentração nº  08700.011001/2015-99.
Certifico ainda, que este processo foi concluído e arquivado, tendo em vista o despacho de aprovação
sem restrições nº  1499 publicado no Diário Oficial da União de 03/12/2015, seção 1, pág. 44.

Documento assinado eletronicamente por Keila de Sousa Ferreira,
Coordenador(a)-Geral Substituto(a), em 21/12/2015, às 11:46,
conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro
de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0147854 e o código CRC 3FE0D0CB.

Referência: Processo nº 08700.011001/2015-99 SEI nº 0147854
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